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CONFERÊNCIA - A PMVR, por meio da Secretaria Municipal
de Cultura (SMC) realizou no dia 20, na Biblioteca Raul de
Leoni, a II Conferência Extraordinária Municipal de Cultura. O
encontro teve dois objetivos principais: a prestação de contas
dos trabalhos realizados pelo Conselho Municipal de Política
Cultural de Volta Redonda no ano de 2015 e a eleição dos
novos membros – representantes da sociedade civil – para a
gestão no biênio 2016/2017 do conselho.

ELEITOS - Os eleitos foram: na área de música - titular
André Felipe Chaves (sem suplente); artes cênicas - titular
Vinícius Brandão e suplente Paschoal Possidente; dança -
titular Ana Paula Carrupt e suplente Rayla Peres; literatura -
titular Anielli Carraro e suplente Márcia Fernandes; movimentos
sociais - titular Kaíque Novaes e suplente Neusa Peres; cultura
popular - titular Lúcio Roriz e suplente Sidcley Soares; artesanato
- titular Flávio Dutra (sem suplente); artes visuais - titular Hugo
Krüger (sem suplente); e para associação de bairros não
houve candidatos.

UBSF Mercês Maria Portela,

no bairro 249, é inaugurada
Unidade foi totalmente reconstruída e ampliada e deve atender área com população de 18 mil pessoas

Com a presença da comunidade,
a Prefeitura Municipal de Volta
Redonda inaugurou a nova Unidade
Básica de Saúde da Família 249, que
recebeu o nome de Mercês Maria
Portela. A solenidade aconteceu na
sexta-feira (dia 18), às 19h, com a
presença do prefei to Antônio
Francisco Neto e da secretária
municipal de Saúde, Marta
Magalhães, e representa um
investimento de R$ 1,58 milhão, com
obras de reconstrução e ampliação.
O novo espaço propicia aos
usuários atendimentos em ambientes
cl imatizados, arejados e
informatizados.

Seguindo o mesmo padrão das
novas UBSFs, a unidade na 249, traz
um diferencial: um auditório com 60
lugares destinado às reuniões de
trabalho, que vai receber o nome do
homenageado Ernesto Moacir Ribeiro
de Castro. Contando com duas
equipes de saúde da família, para
atender a pelo menos seis mil
pessoas, a nova UBSF atenderá
além da 249, moradores do Jardim
Ponte Alta, parte do Minerlândia e
Avenida Europa.

O espaço conta com uma
estrutura física de 18 salas, além
de farmácia, cozinha, banheiros,
entre outros. Os serviços ofertados
são os mesmos das demais UBSFs
como acolhimento, curativos, teste
do pezinho, coleta de sangue,
nebulização, aferição de pressão
arterial e glicemia, vacinas, visitas

domiciliares, grupos educativos,
agendamento de consultas/ exames
para especialistas.

ATENÇÃO BÁSICA – Como
principal porta de entrada para o
usuário do SUS, a Atenção Básica,
assegura a continuidade do cuidado
nos demais serviços. Nestas
unidades são desenvolvidas ações
de prevenção, promoção, proteção
e recuperação da saúde e estão
ligadas em rede a outros serviços
de saúde.

Nos últimos anos, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria
Municipal de Saúde e, em parceria
com o Governo Federal, vem
investindo na Atenção Básica para
atender às necessidades dos
usuários com maior conforto e
comodidade. Os novos projetos
arquitetônicos dão garantia de
melhor luminosidade com unidades
amplas, arejadas e climatizadas.

A informatização também é um
invest imento que vem sendo
ampliado nas unidades de saúde
para agilizar a vida dos usuários,
através de sistemas, como por
exemplo, o do Laboratório Municipal,
que permite o acesso aos resultados
de exames através da internet.
Nestas unidades também estão
sendo implantados os sistemas de
controle nas farmácias e o sistema
do SIPNI (Sistema do Programa
Nacional de Imunização) nas salas
de vacinas, ambos sistemas públicos
desenvolvidos pelo Ministério da

Saúde. Mesmo em casos mais
complexos, é também a UBS o melhor
caminho para se chegar aos exames
e serviços especializados, pois é a
partir dela que são realizados os
agendamentos através de um
sistema informatizado.

Nestas unidades, os usuários
realizam ainda consultas, fazem
exames preventivos, curativos e

inalação, são vacinados, recebem
medicamentos. As equipes são
formadas por médicos de família
(generalistas), enfermeiros, técnicos
e auxiliares de enfermagem, agentes
comunitár ios de saúde e
farmacêuticos.

A prevenção e o controle das
doenças também são estimulados
pelas unidades básicas por meio de

atividades educativas através de
grupos de controle do tabagismo,
de planejamento fami l iar,  da
participação de rodas de terapia
comunitár ia e de campanhas
voltadas a todas as faixas etárias.
É na Atenção Básica que as doenças
crônicas, como a hipertensão e o
diabetes podem ser diagnosticadas
e controladas.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.204
Ementa:    Autoriza   a  instituição de  fundo  de  reserva

destinado  a garantir a  restituição da  parcela transferida ao
Tesouro  do Município, nos termos da Lei Complementar 151/15.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1° -  Fica o Município de Volta Redonda,  autorizado a
instituir fundo de reserva, destinado a garantir a restituição da
parcela transferida ao Tesouro do Município, relativa aos depósitos
judiciais e administrativos em dinheiro, referentes a processos
judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos
quais o Município de Volta Redonda seja parte, nos termos da Lei
Complementar 151/2015.

Artigo 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.203

Ementa:  Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 6.654.000,00
(seis milhões, seiscentos e cinqüenta e quatro mil reais), visando
atender a despesa com o Programa Nacional de Alimentação
Escolar - material de consumo; Programa de Suplementação
Alimentar - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
Programa de Serviço de Limpeza dos Próprios da SME - outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica; Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais - obras e
instalações; Programa de Transporte Escolar - outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica; Programa de Manutenção e
Operacionalização da Educação Básica - material de consumo,
material de distribuição gratuita;  outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica,   na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.08.122.0036.2.069 33903000.05 506.005 R$       500.000,00
5.06.12.122.0036.2.064 33903900.28 506.035 R$    3.000.000,00
5.06.12.122.0086.2.114 33903900.28 585.491 R$    1.400.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.28 585.486 R$       500.000,00
5.06.12.361.0035.2.118 33903900.45 506.230 R$         25.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903000.28 506.405 R$       435.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.28 506.420 R$       294.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.28 506.450 R$       500.000,00

TOTAL R$   6.654.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção
de Posto PSF no Bairro São Sebastião - obras e instalações;

Programa Escola Faz Cultura  - outros serviços de terceiros –
pessoa jurídica; Programa de Aquisição de Próprios Para a
Educação - aquisição de imóveis; Programa de Construção de
Creche no Bairro Ilha Parque  - obras e instalações; Programa de
Construção de Creche no Morro da Conquista - obras e instalações;
Programa de Construção de Creche no Bairro Belmonte - obras
e instalações; Programa de Construção de Quadra Poliesportiva
na Escola Espírito Santo - obras e instalações; Programa de
Construção de Creche no Bairro Parque Vitória - obras e
instalações;  Programa de Ampliar a Oferta de Vagas na Educação
C. M. Waldir de Freitas – Santa Rita do Zarur - obras e instalações;
Programa de Revitalização de   Pintura  C. M.   Roraima – Santa
Rita de Cássia - obras   e   instalações;   Programa   de   Construção
de    Creche     no      Bairro    Minerlândia     –      obras e
instalações; Programa de Construção de Creche no Bairro Santa
Rita de Cássia - obras e instalações; Programa de Construção
de Creche no Bairro Colorado - obras e instalações; Programa
de Construção de Creche no Bairro Jardim Belmonte - obras e
instalações; Programa de Serviço de Limpeza dos Próprios da
SME - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; Programa
de Construção de Quadra Escola São Francisco de Assis - obras
e instalações; Programa de Construção de Cobertura Colégio
Iracema Nader - obras e instalações;  Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais - obras e
instalações; Programa de Manutenção e Operacionalização da
Educação Básica -  material de distribuição gratuita, outros
serviços de terceiros – pessoa física, outros serviços de terceiros
- pessoa jurídica e  equipamento e material permanente; Programa
de Implantação de Projeto da Escola Metal Mecânica - obras e
instalações, na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.10.301.0180.2.800 44905100.100 585.099 R$       136.000,00
5.06.12.112.0038.2.113 33903900.28 585.492 R$         18.000,00
5.06.12.122.0033.1.071 44906100.100 506.025 R$       272.000,00
5.06.12.122.0033.2.801 44905100.100 585.100 R$       267.000,00
5.06.12.122.0033.2.803 44905100.100 585.101 R$       356.000,00
5.06.12.122.0033.2.806 44905100.100 585.106 R$       450.000,00
5.06.12.122.0033.2.807 44905100.100 585.107 R$       250.000,00
5.06.12.122.0033.2.809 44905100.100 585.109 R$       530.000,00
5.06.12.122.0033.2.810 44905100.100 585.110 R$         60.000,00
5.06.12.122.0033.2.811 44905100.100 585.111 R$       100.000,00
5.06.12.122.0033.2.812 44905100.100 585.112 R$       192.000,00
5.06.12.122.0033.2.813 44905100.100 585.113 R$       389.000,00
5.06.12.122.0033.2.814 44905100.100 585.120 R$       439.000,00
5.06.12.122.0033.2.815 44905100.100 585.121 R$       439.000,00
5.06.12.122.0086.2.114 33393900.23 506.145 R$       316.000,00
5.06.12.361.0027.1.259 44905100.100 506.205 R$       250.000,00
5.06.12.361.0027.2.825 44905100.100 585.134 R$       100.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.23 506.155 R$       170.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.23 506.415  R$       980.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903600.100 506.425 R$         45.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.23 506.445 R$       255.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 44905200.23 506.460 R$       540.000,00
5.06.12.363.0033.2.828 44905100.100 585.155 R$       100.000,00

TOTAL R$   6.654.000,00

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 5.205

EMENTA: Autoriza a baixa do patrimônio e posterior alienação
de bens públicos inservíveis.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
baixa no patrimônio e posterior alienação dos bens públicos,
conforme relação anexa.

Artigo 2° - A alienação será efetivada através de leilão público onde
se buscará arrecadar o maior valor possível pelos aludidos bens.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 5.206

EMENTA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 4.500.000,00
(quatro milhões e quinhentos mil reais), visando atender a despesa
com o Programa de Conservação, Construção e Revitalização
de Praças de Esporte e Área de Lazer – obras e instalações,  na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.05.27.813.0268.2.156 44905100.100 505.442 R$   4.500.000,00

Artigo 2o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil reais), visando
atender a despesa com o Programa Nacional de Alimentação do
Escolar - material de consumo; Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais - obras e
instalações; Programa de Manutenção e Operacionalização da
Educação Básica - material de distribuição gratuita, na Secretaria
Municipal de Educação, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.08.122.0036.2.069 33903000.05 506.005 150.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.28 585.486 300.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.28 506.420 3.800.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.28 506.450 700.000,00

TOTAL R$  4.950.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais), visando atender as despesas com o
Programa de Despesas Judiciais – sentenças judiciais, na
Procuradoria Geral do Município, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.12.04.122.0090.2.107 33909100.100 512.015 R$   4.000.000,00

Artigo 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Mobilidade
Urbana – Arco de Centralidades – obras e instalações, na
Secretaria Municipal de Obras;  Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMF – material de consumo, na Secretaria
Municipal de Fazenda;   Programa de Conservação e Melhoria e
Urbanização do Sistema Viário Municipal – material de consumo
e obras e instalações, Programa de Construção de Praças em
Diversos Bairros da Cidade – obras e instalações, Programa de
Conservação, Construção e Revitalização de Praças e Área de
Lazer - material de consumo e obras e instalações, na Secretaria
Municipal de Obras;   Programa de Modernização de Equipamentos
Esportivos – obras e instalações, na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer;  Programa de Inclusão Produtiva – material de
consumo; Programa de Reforma e Ampliação na Casa Comunitária
– obras e instalações, Programa de Reforma do CRAS Santa
Rita de Cássia – obras e instalações;  Programa de Construção
de um  CRAS em Santa Rita do Zarur – obras e instalações,
Programa de Ampliação e Construção de Equipamentos Sociais
– obras e instalações, na Secretaria Municipal de Ação Comunitária;
Programa de Manutenção e Operacionalização da Secretaria
Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres –  outros serviços

de terceiros - pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Políticas
Públicas Para Mulheres,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.05.26.782.0233.1.207 44905100.76 505.180 3.500.000,00
5.03.04.123.0269.2.214 33903000.100 503.065 70.000,00
5.05.26.782.0233.2.153 33903000.100 505.336 200.000,00
5.05.26.782.0233.2.153 44905100.63 505.346 50.000,00
5.05.26.782.0233.2.153 44905100.92 505.348 50.000,00
5.05.27.813.0268.1.376 44905100.72 505.434 50.000,00
5.05.27.813.0268.2.156 33903000.92 505.440 50.000,00
5.05.27.813.0268.2.156 44905100.92 505.450 50.000,00
5.09.27.122.0052.2.088 44905100.44 509.080 50.000,00
5.11.08.244.0206.2.182 33903000.92 511.120 50.000,00
5.11.08.244.0088.1.268 44905100.72 511.190 90.000,00
5.11.08.244.0088.1.269 44905100.72 511.195 90.000,00
5.11.08.244.0088.1.273 44905100.72 511.215 90.000,00
5.11.08.244.0088.2.180 44905100.92 511.225 60.000,00
5.17.08.244.0269.2.186 33903900.68 517.035 50.000,00

TOTAL R$  4.500.000,00

  Artigo 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização do Conselho Tutelar -  outros serviços de
terceiros - pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Governo;
Programa de Reserva de Contingência – reserva de contingência,
na Secretaria Municipal de Fazenda; Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMA – material de consumo, outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica e equipamentos e material
permanente; Programa de Manutenção da Guarda – material de
consumo; Programa de Operacionalização do Trânsito -  outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica, na Secretaria Municipal
de Administração; Programa de Manutenção, Reforma e Ampliação
dos Próprios Municipais – material de consumo;  Programa de
Manutenção, Operacionalização e Obras Sob Administração Direta
– material  de consumo; Programa de Manutenção e
Operacionalização da Frota - outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica; Programa de Manutenção e Operacionalização da SMO
– material de consumo; Programa de Implantação e Ampliação de
Infra Estrutura Urbana – obras e instalações, Programa de
Recuperação de Áreas de Risco e Contenção de Encostas –
obras e instalações; Programa de Saneamento Básico, Drenagem
e Águas Pluviais – material de consumo e obras e instalações,
na Secretaria Municipal de Obras, Programa Escola Faz Cultura
- outros serviços de terceiros - pessoa jurídica;  Programa de
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais -
obras e instalações; Programa de Construção, Ampliação e Reforma
de Unidades Educacionais - obras e instalações; Programa de
Implantação de Biblioteca Digital - outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica; Programa de Manutenção e Operacionalização
da Educação Básica - material de consumo;  material de distribuição
gratuita  outros serviços de terceiros - pessoa física,  outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica e equipamentos e material
permanente; Programa de Manutenção de Creche Brasil –
vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica e subvenções sociais, na Secretaria
Municipal de Educação; Programa da Olimpíada da Pessoa Deficiente
– outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Programa de
Manutenção de Quadras e Áreas de Lazer – obras e instalações,
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.01.04.122.0211.2.160 33903900.100 501.055 40.000,00
5.03.04.123.0362.1.217 99999900.100 503.090 75.000,00

5.04.04.122.0269.2.018 33903000.100 504.035 100.000,00
5.04.04.122.0269.2.018 33903900.100 504.045 350.000,00
5.04.04.122.0269.2.018 44905200.100 504.050 20.000,00
5.04.04.181.0013.2.023 33903000.100 504.055 350.000,00
5.04.06.181.0015.2.022 33903900.100 504.125 360.000,00
5.05.04.122.0076.2.131 33903000.100 505.008 50.000,00
5.05.04.122.0076.2.134 33903000.100 505.024 150.000,00
5.05.04.122.0267.2.130 33903900.100 505.032 120.000,00
5.05.04.122.0269.2.129 33903000.100 505.048 120.000,00
5.05.15.451.0029.1.141 44905100.100 505.094 85.000,00
5.05.15.543.0031.2.142 44905100.100 505.108 100.000,00
5.05.17.512.0030.2.144 33903000.100 505.148 60.000,00
5.05.17.512.0030.2.144 44905100.100 505.150 170.000,00
5.06.12.112.0038.2.113 33903900.23 506.045 120.000,00
5.06.12.112.0038.2.113 33903900.28 585.492 40.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.23 506.155 476.000,00
5.06.12.361.0119.2.827 33903900.100 585.149 100.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903000.100 506.395 37.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.100 506.410 50.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.23 506.415 989.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903600.23 506.430 23.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.100 506.440 20.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.23 506.445 75.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 44905200.100 506.455 25.000,00
5.06.12.365.0038.2.829 31901100.158 585.488 135.000,00
5.06.12.365.0038.2.829 33903900.158 585.489 500.000,00
5.06.12.365.0038.2.829 33504300.158 585.490 60.000,00
5.09.27.122.0066.2.045 33903900.100 509.320 75.000,00
5.09.27.122.0268.2.094 44905100.100 509.380 75.000,00

TOTAL R$  4.950.000,00

Artigo 6o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 3º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção
e Operacionalização da COJUVR – outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica e equipamentos e material permanente; Programa
de Manutenção e Operacionalização da Sub Prefeitura – material
de consumo e outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, na
Secretaria Municipal de Governo;  Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMF – equipamentos e material permanente;
na Secretaria Municipal de Fazenda;  Programa de Manutenção,
Conservação e Construção de Calçadas – material de consumo;
Programa de Conservação, Construção e Revitalização de Praças
e Áreas de Lazer – material de consumo, na Secretaria Municipal
de Obras; Programa de Eventos Culturais – subvenções sociais;
Programa de Manutenção da Biblioteca Municipal - equipamentos
e material permanente, na Secretaria Municipal de Cultura;
Programa de Desenvolvimento do Esporte Amador – contribuições,
Programa de Manutenção do Estádio Municipal - outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica e equipamentos e material
permanente; Programa de Manutenção e Operacionalização da
SMEL – material de consumo e material de distribuição gratuita,
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;   Programa de Melhoria,
Construção e Manutenção de Parques e Jardins – material de
consumo; Programa de Ampliação do Sistema de Coleta Seletiva
– obras e instalações; Programa de Remediação e Encerramento
do lixão Municipal - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
e obras e instalações; Programa Cidade Iluminada - equipamentos
e material permanente; Programa de Melhoria Continuada da
Iluminação Pública – material de consumo;  Programa de
Manutenção, Ampliação e Implantação de Iluminação Pública –
material de consumo, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMAC – material
de consumo, obras e instalações; Programa de Apoio Comunitário
– material de consumo e equipamentos e material permanente;
na Secretaria Municipal de Ação Comunitária; Programa de
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Despesas com Desapropriações – aquisição de imóveis, na
Procuradoria Geral do Município,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.01.04.122.0269.2.385 33903900.100 501.150 75.000,00
5.01.04.122.0269.2.385 44905200.100 501.155 75.000,00
5.01.04.122.0269.2.386 33903000.100 501.160 75.000,00
5.01.04.122.0269.2.386 33903900.100 501.170 75.000,00
5.03.04.123.0269.2.214 44905200.100 503.080 210.000,00
5.05.26.782.0233.2.152 33903000.100 505.332 180.000,00
5.05.27.813.0268.2.156 33903000.100 505.436 200.000,00
5.08.13.392.0043.2.170 33504300.100 508.020 90.000,00
5.08.13.392.0076.2.177 44905200.100 508.225 80.000,00
5.09.27.122.0061.2.085 33504100.100 509.210 75.000,00
5.09.27.122.0065.2.091 33903900.100 509.280 110.000,00
5.09.27.122.0065.2.091 44905200.100 509.285 45.000,00
5.09.27.122.0269.2.048 33903000.100 509.410 370.000,00
5.09.27.122.0269.2.048 33903200.100 509.415 140.000,00
5.10.15.452.0080.2.034 33903000.100 510.100 200.000,00
5.10.18.541.0071.2.037 44905100.100 510.150 110.000,00
5.10.18.541.0081.2.035 33903900.100 510.180 210.000,00
5.10.18.541.0081.2.035 44905100.100 510.185 75.000,00
5.10.25.452.0070.2.039 44905200.100 510.215 75.000,00
5.10.25.452.0070.2.040 33903000.100 510.220 110.000,00
5.10.25.751.0070.1.230 33903000.100 510.250 220.000,00
5.11.08.122.0269.2.179 33903000.100 511.020 600.000,00
5.11.08.122.0269.2.179 44905100.100 511.045 150.000,00
5.11.08.244.0086.2.181 33903000.100 511.065 75.000,00
5.11.08.244.0086.2.181 44905200.100 511.105 75.000,00
5.12.04.122.0091.2.109 45906100.100 512.030 300.000,00

TOTAL R$  4.000.000,00

Artigo 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

  DECRETO Nº 13.697

Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que tratam
da gestão e do gerenciamento dos serviços de abastecimento
de água potável, de esgotamento sanitário, de drenagem e manejo
de águas pluviais urbanas, de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de superar e evitar os graves
problemas ambientais decorrentes da disposição inadequada
de resíduos sólidos e líquidos no território municipal de modo a
não contribuir com a poluição dos corpos hídricos, do solo e, até
mesmo, da atmosfera e não onerar a sociedade com a necessidade
de recuperar estas áreas e outras impactadas;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo
22, inciso IX, prevê a competência comum do município para
promover, juntamente com União, estados e Distrito Federal, a
melhoria das condições de saneamento básico, que abrangem
os serviços de abastecimento de água potável, de esgotamento
sanitário, de drenagem e manejo de águas pluviais, de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 11.445, 5 de janeiro
de 2007, e o Decreto Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010,
ao disporem sobre as diretrizes nacionais dos serviços de
saneamento básico, estabelecem normas sobre o planejamento
dos serviços de abastecimento de água potável, de esgotamento
sanitário, de drenagem e de manejo de águas pluviais, de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos que devem ser observados
obrigatoriamente por todos os entes federados;

CONSIDERANDO que a Resolução Recomendada n.º 75, de
2 de julho de 2009, do Conselho das Cidades, do Ministério das
Cidades, detalha e especifica o conteúdo mínimo estabelecido
pela Lei Federal n.º 11.445, 5 de janeiro de 2007, e pelo Decreto
Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010, para a consecução
do planejamento dos serviços de abastecimento de água potável,
de esgotamento sanitário, de drenagem e de manejo de águas
pluviais, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que,

igualmente, devem ser observados obrigatoriamente por todos
os entes federados;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e o
seu regulamento, Decreto Federal n.º 7.404, de 23 de dezembro
de 2010 trazem princípios, diretrizes, objetivos, instrumentos e
regras nacionais sobre a gestão, seja integrada seja associada,
e o gerenciamento de resíduos sólidos, assim como a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos
pós-consumo que é materializado pelo sistema de logística reversa
correspondente, também dispõem sobre o planejamento dos
resíduos sólidos para a União, os estados, o Distrito Federal, os
municípios e, ainda, para os geradores de resíduos sólidos;

CONSIDERANDO que o acesso aos recursos federais para
investimentos na gestão e no gerenciamento de resíduos sólidos
dependem da edição e da vigência de plano municipal de
gerenciamento integrado de resíduos sólidos a partir do prazo já
findo de 4 agosto de 2012, nos termos dos artigo 18 combinado
com o artigo 55, da Lei Federal n.º 12.305, de 2 de agosto de
2010;

CONSIDERANDO que o acesso aos recursos federais para
aplicação em ações de saneamento básico depende da edição e
da vigência de plano municipal de saneamento básico a partir de
31 de dezembro de 2015, na forma do §2º, do artigo 26, do
Decreto Federal n.º 7.217, de 21 de junho de 2010;

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda, na
qualidade de titular dos serviços de saneamento básico, em
cumprimento à legislação vigente, acaba de concluir os estudos
e a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico e do
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que
estabelecem programas com projetos e ações com horizonte de
metas a serem cumpridas de imediato, curto, médio e longo prazo
em prol do aperfeiçoamento da gestão, seja integrada seja
associada, e do gerenciamento dos serviços de abastecimento
de água potável, de esgotamento sanitário, de drenagem e manejo
de águas pluviais urbanas, de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos em todo o território municipal;

DECRETA:

Artigo 1º -  Ficam aprovados o Plano Municipal de Saneamento
Básico de Volta Redonda - PMSB/VR, e o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos de Volta Redonda - PMGIRS/VR.

§ 1º -  Fazem parte integrante deste decreto todos os estudos
e relatórios produzidos pelos órgãos da administração pública
municipal com o apoio de empresa consultora;

§ 2º - Os programas, projetos e ações da administração
pública direta e indireta municipal  na  gestão,  seja  integrada
seja  associada,   e no  gerenciamento  dos serviços de
saneamento básico, incluso dos serviços de resíduos sólidos,
deverão ser compatíveis com o PMSB/VR e o PMGIRS/VR, ficando
vinculados a estes.

§ 3º - A entidade reguladora a ser designada pelo Município
de Volta Redonda, ao exercer a sua competência na regulação
e fiscalização dos serviços de saneamento básico, incluso os
serviços de resíduos sólidos, observará o disposto no PMSB/
VR e no PMGIRS/VR, sem prejuízo do atendimento das demais
leis aplicáveis.

§ 4º -  A prestação dos serviços de saneamento básico e
dos serviços de resíduos sólidos, deverá ser desempenhada
em compatibilidade com o previsto no PMSB/VR e o PMGIRS/VR.

§ 5º -  O PMSB/VR e o PMIGIRS/VR também deverão nortear
a conduta das pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de direito
público ou de direito privado, que atuem, direta ou indiretamente,
na gestão e no gerenciamento dos serviços de saneamento
básico e dos serviços de resíduos sólidos, no âmbito do território
municipal.

Artigo 2º -  O PMSB/VR e o PMIGIRS/VR, que possuem
prazos de vigência indeterminado com um horizonte de 20 (vinte)

anos, deverão ser revistos a cada 4 (quatro) anos,
preferencialmente, antes da elaboração da lei de aprovação do
Plano Plurianual do Município de Volta Redonda.

Parágrafo único -  O disposto no caput, deste artigo não
impede que o PMSB/VR e o PMIGIRS/VR sejam revistos sempre
que as estratégias de planejamento traçadas se apresentarem
insuficientes para o ordenamento da gestão, integrada ou
associada, e do gerenciamento dos serviços de saneamento
básico, incluso os serviços de resíduos sólidos, observadas as
razões de interesse público relevantes existentes na hipótese.

Artigo 3º -  Ficam disponíveis para consulta pública no sitio
eletrônico do Município de Volta Redonda, www.portalvr.com, a
íntegra do PMSB/VR e do PMIGIRS/VR.

Parágrafo único. Fica facultado a qualquer cidadão a
obtenção de cópia integral do PMSB/VR e/ou do PMGIRS/VR
junto ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Volta
Redonda (IPPU-VR), desde que arque com o valor da sua
reprodução.

Artigo 4º -  Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 15 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.699

Exclui bens do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo lº - Ficam excluídos do Patrimônio Municipal os bens
móveis livros por Obsolescência - Adquiridos no ano 2003, abaixo
relacionados, conforme levantamento feito através do Memorando
nº 38/2015 da Escola Municipal Bahia/SME:

PATRIMÔNIO Nº ESPECIFICAÇÃO VALOR
99983 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99984 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99979 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99980 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99977 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99978 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99976 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99973 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99974 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99972 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99971 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99970 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99968 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99969 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99967 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99964 Livro – O Caminho se faz caminhando R$    20,50
99965 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99966 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99982 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
99981 Livro – Tatu na Casca R$    11,45
96580 Livro – Menina Nina Duas Razões para não Chorar R$  17,71
97141 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
98361 Livro – A Bonequinha de Pano R$    7,92
98356 Livro – A Bonequinha de Pano R$    7,92
97198 Livro – O Dono de seu Nariz R$    8,54
97195 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97196 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97194 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97191 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97192 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97190 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97187 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97188 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97186 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97184 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97181 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97182 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97143 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
97151 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
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97156 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
97158 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
97180 Livro – O Dono do seu Nariz R$    8,54
97144 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
97146 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
97148 Livro – Memórias de um Cabo de Vassoura R$    7,57
94669 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94682 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94686 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94687 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94684 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94685 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94683 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94679 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94680 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94677 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94678 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94675 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94676 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94674 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94671 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94672 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94668 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72
94670 Livro – A Faca sem Ponta R$    7,72

Parágrafo único – Os bens acima mencionados alcança o
valor total de R$ 582,14(quinhentos e vinte e oito reais e quatorze
centavos).

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.700

Denomina de MERCÊS MARIA PORTELA, a Unidade Básica
de Saúde da Família – UBSF 249, situada na Avenida Europa,
bairro 249.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memória
de sua história, dos seus trabalhadores e daqueles que deram a
sua colaboração para o engrandecimento de nossa comunidade;

CONSIDERANDO que a Srª  MERCÊS MARIA PORTELA ,
nasceu no dia 12 de Maio de 1930, em Mercês,  Estado de Minas
Gerais, onde viveu até a adolescência em companhia dos pais,
indo depois estudar no Colégio São José Calazans (colégio interno
dirigido por freiras), na cidade de Santos Dumont, em Minas
Gerais;

CONSIDERANDO que Dona MERCÊS,  foi residir em Juiz de
Fora, Minas Gerais, onde trabalhou durante 7 anos, na Santa
Casa de Misericórdia, como Auxiliar de Enfermagem, na seção
de pediatria;

CONSIDERANDO que Dona MERCÊS em 1959, casou-se
com o Sr. José Pereira Portela e, em 1960, pediu demissão de
seu emprego na Santa Casa de Juiz de Fora, e veio para Volta
Redonda juntamente com seu marido, onde fixaram residência
no bairro 249;

CONSIDERANDO que referida Senhora, foi abençoada com
4 (quatro) filhos (Márcio, Mauro, José Marcos e Márcia), todos
criados com muito amor e dedicação;

CONSIDERANDO que Dona  MERCÊS conquistou muitas
amizades com seu jeito simples de ser, zelando sempre pela
reputação de seus familiares, e dando bons exemplos a todos,
até o dia do seu falecimento, ocorrido em 29 de dezembro de
2003, aos 73 anos, deixando um vazio na família e em todos que

com ela conviviam;

CONSIDERANDO  finalmente,  que méritos não lhes faltaram
para merecer esta justa homenagem;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  denominada   de MERCÊS MARIA PORTELA,
a Unidade Básica de Saúde da Família – UBSF 249, situada na
Avenida Europa, bairro 249.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

     Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
  Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.701

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Despesas
Com Inativos da SMS – aposentadorias e reformas,  no Fundo
Municipal de Assistência e Previdência Social, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.85.10.122.0266.2.950 31900100.100 585.428 R$   450.000,00

Artigo 2o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização do Fundo de Previdência
Social – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, outros
serviços de terceiros – pessoa física, outros serviços de terceiros
– pessoa jurídica e equipamentos e material permanente,  no
Fundo Municipal de Assistência e Previdência Social, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.85.09.122.0266.2.949 31901100.100 585.423 200.000,00
5.85.09.122.0266.2.949 33903600.100 585.425 50.000,00
5.85.09.122.0266.2.949 33903900.100 585.426 100.000,00
5.85.09.122.0266.2.949 44905200.100 585.427 100.000,00

TOTAL R$  450.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
  Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.702

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manutenção
e Operacionalização da Educação Básica - outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de
Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.23 506.445 R$   2.700.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da Fazenda - outros serviços de terceiros
- pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de Fazenda,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMEL
– obrigações patronais, na Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.03.04.123.0269.2.214 33903900.100 503.075 80.000,00
5.09.27.122.0269.2.048 31901300.18 585.480 20.000,00

TOTAL R$  100.000,00

Artigo 3o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado nos artigos 1º e 2º, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica e Especializada SICONV
– equipamento e material permanente; Programa de Gestão
Trabalho e Educação em Saúde PRO e PET – equipamento e
material permanente; Programa de Fortalecimento da
Atenção Básica PAB Variável EMAD/EMAP/PMAQ e Outros
– vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil e outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica;  Programa de Garantia de
Assistência na Rede de Urgência e Emergência MAC –
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, Programa de
Garantia de Assistência na Rede de Urgência e Emergência
Saúde Mental – equipamento e material permanente, no Fundo
Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.50.10.122.0156.2.501 44905200.20 550.033 200.000,00
5.50.10.122.0156.2.501 44905200.99 550.036 100.000,00
5.50.10.128.0171.2.802 44905200.20 550.156 150.000,00
5.50.10.301.0161.2.913 31901100.20 550.159 200.000,00
5.50.10.301.0161.2.913 33903900.20 550.189 350.000,00
5.50.10.302.0166.2.920 33903900.99 550.420 1.650.000,00
5.50.10.302.0166.2.924 44905200.20 550.525 150.000,00

TOTAL R$  2.800.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
  Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.703

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) ,
visando atender as despesas com o Programa de Despesas
Com Inativos da SMA – pensões; Programa de Despesas
Com Inativos da Educação – aposentadorias e reformas no Fundo
Municipal de Assistência e Previdência Social, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.85.09.122.0266.2.946 31900300.100 585.035 300.000,00
5.85.12.122.0266.2.951 31900100.100 585.430 1.600.000,00

TOTAL R$  1. 900.000,00

Artigo 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização do Serviço Autônomo Hospitalar –
vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, no Serviço
Autônomo Hospitalar, a saber:
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Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.30.10.302.0269.2.003 31901100.99 530.009 R$   630.000,00

Artigo 3o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Despesas
de Exercícios Anteriores – despesas de exercícios anteriores,
na Secretaria Municipal de Fazenda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.03.04.122.0006.2.209 33909200.100 503.005 R$  1.900.000,00

Artigo 4o  - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização do Serviço Autônomo
Hospitalar – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, no
Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.30.10.302.0269.2.003 33903900.100 530.060 130.000,00
5.30.10.302.0269.2.003 33903900.99 530.063 500.000,00

TOTAL R$   630.000,00

Artigo 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.704

Exclui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo lº - Fica excluído do Patrimônio Municipal, 01 (um)
notebook, número de série 4002520800259, marca Infoway Itautec,
Patrimônio Municipal nº 165486, avaliado em R$ 1.589,00 (hum
mil, quinhentos e oitenta e nove reais), conforme apurado no
Processo Administrativo nº 04.068/2011.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 18 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.706

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 3º, da Lei
Municipal nº 5.203, de 16 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 6.334.000,00 (seis milhões, trezentos e trinta e quatro
mil reais), visando atender a despesa com o Programa Nacional
de Alimentação Escolar - material de consumo; Programa de
Suplementação Alimentar - outros serviços de terceiros – pessoa
jurídica; Programa de Serviço de Limpeza dos Próprios da SME -
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; Programa de
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais -
obras e instalações; Programa de Transporte Escolar - outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica; Programa de Manutenção
e Operacionalização da Educação Básica - material de consumo,

material de distribuição gratuita, outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica,   na Secretaria Municipal de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.08.122.0036.2.069 33903000.05 506.005 500.000,00
5.06.12.122.0036.2.064 33903900.28 506.035 2.680.000,00
5.06.12.122.0086.2.114 33903900.28 585.491 1.400.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.28 585.486 500.000,00
5.06.12.361.0035.2.118 33903900.45 506.230 25.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903000.28 506.405 435.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.28 506.420 294.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.28 506.450 500.000,00

TOTAL R$  6.334.000,00

  Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Construção
de Posto PSF no Bairro São Sebastião - obras e instalações;
Programa Escola Faz Cultura  - outros serviços de terceiros –
pessoa jurídica; Programa de Aquisição de Próprios Para a
Educação - aquisição de imóveis; Programa de Construção de
Creche no Bairro Ilha Parque  - obras e instalações; Programa
de Construção de Creche no Morro da Conquista - obras e
instalações; Programa de Construção de Creche no Bairro
Belmonte - obras e instalações; Programa de Construção de
Quadra Poliesportiva na Escola Espírito Santo - obras e
instalações; Programa de Construção de Creche no Bairro
Parque Vitória - obras e instalações;  Programa de Ampliar a
Oferta de Vagas na Educação C. M. Waldir de Freitas – Santa
Rita do  Zarur - obras e instalações;  Programa   de
Revitalização  de  Pintura  C. M.Roraima – Santa  Rita  de  Cássia
-  obras    e  instalações; Programa de Construção de Creche no
Bairro Minerlândia - obras e instalações; Programa de
Construção de Creche no Bairro Santa Rita de Cássia - obras e
instalações; Programa de Construção de Creche no Bairro
Colorado - obras e instalações; Programa de Construção de
Creche no Bairro Jardim Belmonte - obras e instalações;
Programa de Serviço de Limpeza dos Próprios da SME - outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica; Programa de
Construção de Quadra Escola São Francisco de Assis - obras
e instalações; Programa de Construção de Cobertura Colégio
Iracema Nader - obras e instalações;  Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais - obras e
instalações; Programa de Manutenção e Operacionalização da
Educação Básica -  material de distribuição gratuita, outros
serviços de terceiros – pessoa física, outros serviços de
terceiros - pessoa jurídica e  equipamento e material
permanente; Programa de Implantação de Projeto da Escola
Metal Mecânica - obras e instalações, na Secretaria Municipal
de Educação, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.06.10.301.0180.2.800 44905100.100 585.099 136.000,00
5.06.12.112.0038.2.113 33903900.28 585.492 18.000,00
5.06.12.122.0033.1.071 44906100.100 506.025 272.000,00
5.06.12.122.0033.2.801 44905100.100 585.100 267.000,00
5.06.12.122.0033.2.803 44905100.100 585.101 356.000,00
5.06.12.122.0033.2.806 44905100.100 585.106 450.000,00
5.06.12.122.0033.2.807 44905100.100 585.107 250.000,00
5.06.12.122.0033.2.809 44905100.100 585.109 530.000,00
5.06.12.122.0033.2.810 44905100.100 585.110 60.000,00
5.06.12.122.0033.2.811 44905100.100 585.111 100.000,00
5.06.12.122.0033.2.812 44905100.100 585.112 192.000,00
5.06.12.122.0033.2.813 44905100.100 585.113 389.000,00
5.06.12.122.0033.2.814 44905100.100 585.120 439.000,00
5.06.12.122.0033.2.815 44905100.100 585.121 439.000,00
5.06.12.122.0086.2.114 33393900.23 506.145 316.000,00
5.06.12.361.0027.1.259 44905100.100 506.205 250.000,00
5.06.12.361.0027.2.825 44905100.100 585.134 100.000,00
5.06.12.361.0033.1.121 44905100.23 506.155 600.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903200.23 506.415 40.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903600.100 506.425 40.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 33903900.23 506.445 450.000,00
5.06.12.361.0269.2.068 44905200.23 506.460 540.000,00
5.06.12.363.0033.2.828 44905100.100 585.155 100.000,00

TOTAL R$  6.334.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 18 de dezembro de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que praticou
Dispensa de Licitação, conforme Art.24, Inciso IV, da Lei Federal
8666/93 e suas alterações posteriores.
Objeto: Aquisição de material cirúrgico
Processo Administrativo nº 11879/2015
Empresa: ENDO MEDICAL RIO COMERCIAL LTDA
Valor contratado: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que praticou
Dispensa de Licitação, conforme Art.24, Inciso IV, da Lei Federal
8666/93 e suas alterações posteriores.
Objeto: Aquisição de material cirúrgico
Processo Administrativo nº 11881/2015
Empresa: ENDO MEDICAL RIO COMERCIAL LTDA
Valor contratado: R$8.050,00 (oito mil e cinquenta reais)
Informações: (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min horas.
Fernando Antonio Rodrigues de Almeida

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

COMUNICADO  Nº 086/2015
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar

cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:
Mês de dezembro/2015.

REFERÊNCIA DATA DO CONTA BANCO/ AG.    VALOR
REPASSE

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIAVEL –
INCENTIVO ADICIONAL PSF 09/12/15 624009-9 104/ 0197 R$ 10.000,00

TOTAL     R$ 10.000,00

Volta Redonda, 17 de Dezembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 087/2015
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar

cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 04, 05, 10, 11, 16, 17, 18,
23, 24, 27, 30/11/2015):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51909-X BB R$        613.769,59
PEC 647073-6 CEF R$        103.858,66
FUNDEB 51909-X BB R$     1.584.303,34
COMPREV 05039-8 ITAÚ R$            1.681,93
TTS VIDA NOVA ROMA II 127-0 CEF R$          26.013,48
TTS VIDA NOVA ROMA II 127-0 CEF R$          23.176,37
SALÁRIO EDUCAÇÃO 672014-7 CEF R$     1.544.612,93
FUNDEB 51909-X BB R$     4.555.133,41
MERENDA ESCOLAR 59072-X BB R$        336.484,00
FUNDEB 51909-X BB R$          17.349,96
FUNDEB 51909-X BB R$        109.755,36
FUNDEB 51909-X BB R$        823.580,30
EXPLORAÇÃO DE REC MINERAIS 73135-8 BB R$               640,64
FUNDEB 51909-X BB R$        281.984,31

TOTAL R$ 10.022.344,28
Volta Redonda, 17 de dezembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 088/15
O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório abaixo discriminado:

- Processo Administrativo nº 26087/2015 - em favor da
empresa RM GUERRA PRODUÇÕES E EVENTOS - ME, com base
no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2015.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo
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                PORTARIA-P-Nº 00968/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA  DAS
G CORREA DE L HOINACKI,  matrícula  195693,  no  cargo de DOCENTE I -Nível  GM-21  - 12ª
referência, de conformidade com o § 5º,  do  Artigo  40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro
de 1988, combinado com o Artigo 61, Inciso V e Artigo  72  da Lei Municipal Nº. 4963 de 10 de
setembro de  2013,  conforme  Processo  Administrativo  nº 8230/2015.  Fixando  o  valor do
benefício, em parcelas distintas,  no  valor  total  de  R$    2.351,95.  Esta Portaria  entrará  em  vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 21 de setembro de 2015.

          Volta Redonda, 28 de outubro de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Volta Redonda faz saber,
através do presente, que o Processo Seletivo Simplificado realizado através do EDITAL n.º006/
2015-SMA, de 24 de setembro de 2015, para cargos de níveis médio (Docente II) e superior
(Docente I e Supervisor Educacional) no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, foi homologado
pelo  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Volta Redonda em 16 de dezembro de 2015.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  1000/2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 935/2015, de 13 de outubro de 2015, que aposentou por
tempo de serviço com provento integral, a contar de 21 de setembro de 2015, a servidora  CELENE
MARIA  LEONE SANTOS  , matricula 231428, no cargo de  Docente II,  nível GMA - 11,   10ª
referência, de conformidade com o artigo 6º, incisos I II, III E IV da Emenda Constitucional n° 41 de
31 de dezembro de 2003,   e  artigos 61 e  72 , da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013,
conforme apurado no Processo Administrativo nº 7781/2015.

R$ 907,72 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 199,38 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125, § 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado

pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.093/85;
R$ 252,56 = 22,80% de Gratificação de Regência de Classe- artigo 42 da Lei Municipal nº 3.250/95;
R$ 83,07 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 129 da Lei Municipal nº 1.931/84;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 1.642,73 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 7781/2015.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  1042 /2015.

                                                    Reformular Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais.

                                                                   R E S O L V E:

APOSENTAR por tempo de serviço, com proventos integrais, a contar de 31 de dezembro de
1996, a servidora MARIA DAS GRAÇAS FRAGA RODRIGUES, matricula 108.472, no cargo de
Professor do 1º grau – 1ª fase – nível HH – 12ª referência, de conformidade com o artigo 40, inciso
III, letra “b” da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, combinado com os artigos 61, inciso
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IV e 187, inciso III, letra “b”, 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988, e Lei
Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os
proventos, conforme Processo Administrativo nº 1271/1995,
tornando sem efeito as Portarias nº 642/1995 e 114/2009 –
SMA.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 972/2015 – SMA
MANOEL GOMES DA SILVA, matrícula 068187,

aposentadoria no cargo de Carpinteiro, nível GO-34, 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
nº 19 do presente processo:

– Onde se lê :
– “artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº

14 de 31 de dezembro de 2003, e artigos 61 e 72 da Lei Municipal
nº 4.963 de 10 de setembro de 2013”;

– Passa-se a ler :
– “artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de

2005, combinado com os artigos 62 e 72 da Lei Municipal nº
4.963, de 10 de setembro de 2013”.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 555/2012 SMA
Aposenta Servidora Lesir Inês de Mesquita de

Paula Barros, matrícula 107.204, ocupante do cargo de Professor
do 1° Grau – 1ª Fase – Nível GM – 1 – I, 13º referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor
de que trata o presente ato a contar de 04 de maio de 1996,
abaixo discriminados:

R$ 735,96 = 83,41% de Vencimento Base proporcional  – Decreto 7225/96;
R$ 176,63 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 21,17 = 2,40% de Gratificação de Atividades Pedagógicas – Artigo 42 da Lei
Municipal 3250/95;

R$ 64,30 = Gratificação Art. 140 Lei Municipal 1931/84, modificado pelo artigo 1
da Lei Municipal n  2093/85, correspondente a 100% da GND – 06
artigo 124, inciso II, § 1  da Lei Municipal 1931/84;

R$ 998,06 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo
Administrativo n.º 3728/1996.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de Gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 1042/2015 - SMA
Reformulação da servidora Maria das Graças F.

Rodrigues, matrícula 108.472, ocupante do cargo de Docente
II – nível GMC – 21ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora de que trata o presente ato a contar de 31 de dezembro de 1996,
abaixo discriminados:

R$ 712,92 = 100% Vencimento Base – Decreto 7225/96.
R$ 149,71 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,  § 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei Municipal n.º 2093/85;
R$ 106,38 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, inciso II, §1  e artigo 128 da Lei Municipal n  1931/84;
R$ 205,32 = 28,8% Gratificação de Regência de classe, art. 42 da lei municipal 3250/96.
R$ 1174,33 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo Administrativo n.º 1271/1995, tornando sem efeito apostila de fixação de fls. 137.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL N. 009/2015 -SMA

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que estão abertas
as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO com vistas à contratação de profissionais para preenchimento de vagas
do Programa Esportivo-Educacional – Segundo Tempo com base no convênio 770954/2012 firmado com o Ministério do Esporte, em
conformidade com a Lei.Municipal n.º 5.121/2015.(REDA e pelas instruções especiais constantes do presente Edital.

1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste Edital, será realizado pela Fundação Educacional de Volta Redonda,
através de Prova de Títulos e de Experiência comprovada na área de atuação.

1.2.        O Edital, ficha de inscrição e formulário para entrega de títulos estarão disponíveis no site do Município de Volta
Redonda (www.portalvr.com/concursopublico).

1.3. Para participação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO o candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender as
normas, aqui estabelecidas, será eliminado do certame.

1.4.    Os candidatos selecionados serão contratados por prazo determinado nos termos da Lei Municipal nº 5.121/2015 do
Município de Volta Redonda.

1.5. Os contratados a partir da aprovação neste Processo Seletivo estarão sujeitos às restrições e vedações da legislação
vigente e estarão sujeitos às normas estabelecidas no Plano de Trabalho que integra o convênio.

2.          DA DENOMINAÇÃO – VAGAS – REQUISITOS ESPECÍFICOS

2.1. O quadro abaixo indica a denominação das funções, o número de vagas e os requisitos exigidos para participação nesse
Processo Seletivo.

3. DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS

São requisitos para a inscrição:

A) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e
gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional
n.º 19, de 04/06/98 - Art. 3º).

B) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;
C) Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também do serviço militar.
D) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos
E) Não ter sido demitido por justa causa por órgão público federal, estadual e municipal.
F) Possuir aptidão física e mental com comprovação através de atestado médico.
G) Possuir e comprovar que possui o pré-requisito para o emprego pretendido, à época da     contratação.
H) Disponibilidade de horário integral no período da manhã ou tarde, perfazendo 20 horas semanais para o cargo de

Coordenador de Núcleo os demais Cargos 40 horas semanais..
I) Possuir  a formação estabelecida específica de acordo com o quadro do item 2.
J) Estar em situação regular junto a seu órgão de classe.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1.        O candidato deverá realizar sua inscrição via internet, no período de 22/12/15 a 06/01/2016.
4.2.         A Ficha Eletrônica será disponibilizada no site www.portalvr.com/concursopublico, a partir das 10 horas do dia 22/12/

2015 até às 16 horas do dia 06/01/2016.
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4.3.       Os candidatos que tenham dificuldade de acesso à internet poderão realizar  suas
inscrições no TELECENTRO COMUNITÁRIO, situado à Rua Edson Passos, nº. 97 – Bairro Aterrado,
de 2ª a 6ª feira, 8h às 17 horas.

4.4.       O candidato deverá preencher a Ficha Eletrônica de Inscrição, indicar a vaga a que
concorre confirmar os dados cadastrados, enviar pela Internet e imprimir o comprovante.

4.5.       De posse do comprovante de sua inscrição o candidato deverá entregar na FEVRE, Rua
154, n.º 783 – Laranjal, de 9h às 16 horas (dias úteis com exceção dos dias 24/12 e 31/12 que será
ponto facultativo), o Currículum Vitae acompanhado da documentação comprobatória exigida para
a Prova de Títulos.

4.6.       A inscrição só será efetivada após a entrega dos documentos para a Avaliação da
Prova de Títulos que deverá ser feita a partir do primeiro dia  de inscrição ou seja, do dia 22/12/15
até o dia 06/01/2016, de 9h às 16 horas. (dias úteis com exceção dos dias 24/12 e 31/12 que será
ponto facultativo)

4.7.       A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e qualquer retificação realizada; em relação
às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.8.       As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira  responsabilidade
do candidato, dispondo a Fundação Educacional de Volta Redonda do direito de excluir do Processo
Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa, ou que fornecer dados
comprovadamente inverídicos.

4.9.      No dia 08/01/2016, será liberada no site  www.portalvr.com/concursopublico a listagem
de confirmação das inscrições.

4.10.        Na data indicada no item 4.9, o candidato deverá consultar a lista divulgada para
certificar-se se seu nome está incluído. Caso não conste seu nome na listagem, o candidato terá
01 (um) dia útil para recorrer através do formulário disponível no site acima mencionado.

4.11.      O recurso deverá vir acompanhado do comprovante da inscrição e do recibo de
entrega dos documentos para avaliação dos Títulos.

4.12.       O candidato assume total responsabilidade pelo recurso entregue através de
terceiros, não cabendo à comissão de concurso ou ao município qualquer ônus pela entrega de
documentos fora dos padrões estabelecidos.

4.13.     O recurso deverá ser entregue na sede administrativa da FEVRE, situada à Rua 154,
n.º 783, Laranjal- 4.º andar do Colégio Getúlio Vargas, de 9h às 16h, obedecendo ao prazo
estabelecido no item 4.10.

4.14.     A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a convocação e a contratação do
candidato, uma vez comprovada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nos
documentos apresentados e, nesse caso, sem direito a recurso.

4.15.    Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões, de responsabilidade do
candidato, no ato da inscrição.

4.16.       Não haverá, sob  qualquer  pretexto,  inscrição  provisória,  troca da função
assinalada  na ficha de  inscrição, nem inscrição ou entrega de Títulos  fora do prazo estabelecido
no item 4.2 e 4.6.

5.         DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1.    Em cumprimento às Leis Municipais 3.113/94 e 3.221/95, fica reservado aos candidatos
portadores de deficiência, o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas disponíveis
neste Edital;

5,2.        Para participar deste Processo Seletivo, o candidato com deficiência deverá obter um
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e que não tem doença
pregressa que seja incompatível com o emprego a que concorre;

5.3.      O candidato com deficiência, de posse do Atestado expedido pelo seu médico, deverá
encaminhá-lo à Fundação Educacional de Volta Redonda, em envelope lacrado, contendo, para
efeito de cumprimento às Leis Municipais Nº. 3.113/94 e 3.221/95, os documentos abaixo com as
seguintes informações:

A) Atestado Médico (obrigatório);
B) Cópia do RG e do CPF (obrigatório);
C) Comprovante de arrimo de família, quando for o caso (para efeito de desempate);
D)  O  Número de dependentes menores de 21 anos que vivam às suas expensas (para efeito

de desempate);
E)  Comprovação de que não possui qualquer fonte de renda (para efeito de desempate);

5.4.      Toda documentação que acompanha o Atestado Médico deverá ser entregue, diretamente

pelo candidato ou por terceiro, na Fundação Educacional de Volta Redonda – FEVRE Rua
154, nº. 783 – Laranjal – Volta Redonda/RJ, até o dia 06/01/2016, de 9h às 16 horas. (dias
úteis com exceção dos dias 24/12 e 31/12 que será ponto facultativo) Não será aceito documento
via correio.

5.5.      O Candidato com deficiência deverá se inscrever normalmente, conforme previsto no
item 4, deste Edital.

6.           DO PROCESSO SELETIVO

6.1.      O Processo Seletivo a que se refere este Edital constará de Prova de Títulos e
Experiência na Área, cuja pontuação máxima não poderá ultrapassar o limite de 35 pontos.

6.2.         Da Prova de Títulos

6.2.1 A Avaliação de Títulos para as funções de coordenação valerá até 35 (trinta e cinco)
pontos ainda que o candidato apresente mais documentos dos que foram listados como aferíveis.

6.2.2. No ato da inscrição o candidato deverá imprimir também o formulário de entrega dos
Títulos, no qual declarará quais os títulos de formação e experiência profissional que possui, em
conformidade com o estabelecido no quadro abaixo.

6.2.3. Os títulos deverão vir em cópias autenticadas dentro de envelope lacrado, constando
na parte externa o formulário com registro dos documentos  e o número de folhas constantes no
envelope, para emissão do recibo.

6.2.4.    Em nenhuma hipótese serão recebidos Títulos fora da data ou local estabelecidos.

6.2.5.    Não serão pontuados títulos referentes à Habilitação (requisito mínimo exigido para
a vaga), conforme descrito no quadro do item 2 desse edital.

6.2.6.     Os títulos considerados nesta seleção, suas pontuações, o limite máximo por
categoria e a forma de comprovação, são assim discriminados:
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6.2.7.  A comprovação de títulos referentes a cursos de pós-
graduação através de diplomas ou certificados somente terão
validade se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria
do MEC ou Conselho Estadual ou Federal de Educação que
autoriza o funcionamento do respectivo curso de pós-graduação
realizado. Os diplomas ou certificados expedidos pela internet
deverão ser impressos com o código de autenticação já validados
pelo candidato.

6.2.8.   A comprovação de títulos referentes a cursos
concluídos, cujos diplomas e/ou certificados ainda não foram
expedidos, poderá ser feita através de declaração desde que a
mesma informe EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC
ou Conselho Estadual ou Federal de Educação que autorizou o
funcionamento do referido curso.

6.2.9. Somente será considerada válida a declaração de
conclusão de curso com a devida apresentação da monografia
(se houver), se a mesma for datada em até 180 dias, após
conclusão do referido curso. Vencido este prazo, somente será
aceito diploma e/ou histórico escolar.

6.2.10. Não serão pontuados como títulos,
declarações que apenas informem que o candidato está
regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo
que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo.
A declaração de conclusão de curso somente será considerada
válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi
integralmente concluído.

6.2.11.   Os diplomas ou certificados de conclusão
de curso de pós-graduação “lato sensu”, em nível de
especialização, deverão atender aos seguintes aspectos: a) Os
diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação
lato-sensu, em nível de especialização, realizados sob a égide
da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, emitida pela
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação
do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União
de 9 de abril de 2001, Seção I, p. 12 deverão conter - ou ser
acompanhados de – histórico escolar, do qual devem constar,
obrigatoriamente, a relação das disciplinas, carga horária, nota
ou conceito obtido pelo aluno em cada uma das disciplinas e o
nome e qualificação dos professores responsáveis por elas;
período e local em que o curso foi realizado e a sua duração
total, em horas de efetivo trabalho acadêmico; título da monografia
ou do trabalho final do curso e nota ou conceito obtido; declaração
da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições
estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1 e indicação do ato
legal de credenciamento da instituição, no caso de Cursos
ministrados à distância. Esta exigência está amparada pelo art.
12 da Resol. CNE/CES nº 1;

              b) Os diplomas ou certificados de conclusão de
curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização,
realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 3, de 5 de
outubro de 1999, emitida pela Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 1999,
Seção I, p. 52 deverão mencionar a área específica do
conhecimento a que corresponde, e conter, obrigatoriamente, a
relação das disciplinas, sua carga horária, a nota ou conceito
obtido pelo aluno; o nome e a titulação do professor por elas
responsável; o período em que o curso foi realizado e a declaração
de que o curso cumpriu todas as disposições da dita Resolução.
Esta exigência está amparada pelo art. 5º da Resolução CNE/
CES nº 3;

 c) Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de
pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, realizados
sob a égide da Resolução CNE/CES nº 2, de 20 de setembro de
1996, emitida pela Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação do Ministério da Educação, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de outubro de 1996, Seção I, p.
21183, deverão conter, obrigatoriamente, a relação das disciplinas,
carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno em cada uma
das disciplinas e o nome e qualificação dos professores
responsáveis por elas; o critério adotado para avaliação do
aproveitamento; período e local em que o curso foi realizado e a
sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico e

declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 2. Esta
exigência está amparada pelo art. 11 da Resolução CNE/CES nº
2;

              d) Os diplomas ou certificados de conclusão de
curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização,
realizados sob a égide da Resolução CNE/CES nº 12, de 6 de
outubro de 1983, emitida pelo Conselho Federal de Educação do
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de
27 de outubro de 1983, Seção I, p. 18.233 deverão conter - ou
ser acompanhado de – histórico escolar, do qual devem constar,
obrigatoriamente, cada uma das disciplinas e o nome e qualificação
dos professores responsáveis por elas; o critério adotado para
avaliação do aproveitamento; período e local em que o curso foi
realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho
acadêmico e declaração da instituição de que o curso cumpriu
todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº
12. Esta exigência está amparada pelo parágrafo único do art. 5
da Resolução nº 12/83;

             e) outras Resoluções que amparem os diplomas
expedidos.

6.2.12.  Os documentos que não estejam em consonância
com as Resoluções citadas não serão considerados para efeito
de pontuação.

6.2.13.   Só serão computados os documentos referentes à
experiência profissional até 20 de dezembro de 2015.

6.2.14.    É vedado ao candidato se valer de contagem paralela
de tempo de serviço para fins de título, não podendo ocorrer
contagem em duplicidade quando, no mesmo período, o candidato
tiver 02 (dois) vínculos empregatícios em jornada de trabalho
dobrada em uma mesma instituição ou em instituições diferentes.

6.2.15.  Não será considerado, para efeitos de experiência
profissional, o período de estágio desempenhado pelo candidato,
bem como o período de experiência como voluntário.

6.2.16.  O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto
desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor máximo
estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como o
valor máximo estabelecido para cada área da avaliação dos
títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os
Títulos que tenham correlação direta com a área pretendida pelo
candidato.

6.2.17.    Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via
e-mail e via correio.

6.2.18.  A análise dos títulos será feita pela Comissão de
Coordenação e Acompanhamento do processo seletivo.

7.         DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO
DE DESEMPATE

7.1.       A soma dos pontos obtidos na avaliação dos
documentos apresentados para a  Prova de Títulos determinará
a classificação final dos candidatos.

7.2.      Na classificação final  entre  candidatos  empatados
nas  diversas áreas de concorrência,

serão fatores de desempate os seguintes critérios:

7.2.1.    Os candidatos com idade igual ou superior a 60
anos, amparados pelo Artigo 27, parágrafo único da Lei Federal
Nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) terão preferência no 1º.
Critério de desempate.

7.2.2.   Havendo empate entre os candidatos amparados
pela Lei Federal Nº. 10.741/2003 será observado o mesmo critério
aplicado aos demais candidatos, de acordo com a área a que
concorrem.

7.2.3.   Para o desempate dos candidatos com idade inferior
a 60 anos, dentre as vagas de Coordenação Setorial, Pedagógica
e de Núcleo será observado o seguinte critério:

A) Capacitação no Programa Segundo Tempo Padrão
B) Maior tempo de experiência em projetos esportivos
C) O de maior idade.

7.2.4.      Em se tratando de candidatos com deficiência,
em caso de empate com outro candidato deficiente, o critério de
desempate será de acordo com a Lei Municipal nº. 3.221/95 e o
estabelecido no artigo 4º da Lei Municipal Nº. 3.113/94, ou seja:

A) Ser arrimo de Família comprovado em documento.
B) Maior número de dependentes que vivam

exclusivamente às suas expensas até a idade de 21 anos.
(comprovado em documento).

C) Não possuir qualquer fonte de renda, incluídas pensões
e aposentadorias.

8.         DO RESULTADO E RECURSOS

8.1.     O resultado da avaliação de Títulos deste Processo
Seletivo será divulgado no site da Prefeitura, www.portalvr.com/
concursopublico, no dia 19/01/2016.

8.2. O candidato que se julgar prejudicado na aferição dos
Títulos terá 01 (um) dia útil (20/01/2016), a contar da divulgação
do resultado dessa Avaliação, para requerer a revisão de sua
pontuação, através de requerimento, de próprio punho, com a
argumentação devida, não sendo necessário anexar qualquer
outro documento além do comprovante de da entrega dos títulos.

8.3.   O requerimento deverá ser entregue na Sede
Administrativa da FEVRE, Rua 154, nº. 783 - Bairro: Laranjal –
Volta Redonda/RJ no período de 9 h às 16 horas, conforme
prazo estabelecido no item acima.

8.4.     Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-
mail, e outros diversos do que determina os itens 6.2.17 e 8.7
deste Edital.

8.5.    O recurso deverá ser individual, com a indicação
daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente
fundamentado.

8.6.   O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será
preliminarmente indeferido.

8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos
enviados fora do prazo improrrogável, estabelecido no item 8.2,
não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários
à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição
e comprovante de entrega dos documentos. E ainda, serão
rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax-símile,
ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.

8.8.    Os recursos julgados, se procedentes, gerarão um
novo resultado e serão divulgados no site, www.portalvr.com/
concursopublico, juntamente com o resultado final, no dia 27/01/
2016, não cabendo mais recurso.

8.9. A decisão da comissão examinadora será irrecorrível,
consistindo em última instância para recursos, sendo soberana
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais,
havendo manifestação posterior da comissão examinadora.

9.   DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

9.1.      A convocação para a contratação será feita de
acordo com a  necessidade  do Programa Segundo Tempo, da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

9.2 A convocação respeitará a ordem de classificação e
o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o
período de validade deste Processo Seletivo.

9.3.  A convocação do candidato classificado para as vagas
será realizada através do site oficial do município
www.portalvr.com/concursopublico.
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9.4.   Os candidatos convocados deverão se apresentar no Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado à Rua 1º de Maio, n.º 106 - Bairro
Aterrado, nos dias úteis, em horário de funcionamento, no prazo improrrogável de 03 (três) dias
úteis a partir da data da convocação.

9.5. Os candidatos convocados para a contratação sujeitar-se-ão a Avaliação Médica, de
caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas do candidato para classificá-
lo como APTO, observando-se as atividades que serão desenvolvidas no exercício do emprego.

9.6.   O prazo para a realização dos exames complementares será de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data do agendamento, considerando-se desistente e perdendo o
direito à contratação aquele que não se apresentar no prazo.

9.7.   O candidato que não se apresentar no prazo determinado (9.4), perderá direito a vaga.

9.8.   O candidato aprovado, quando convocado para a contratação, deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO emitido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, traduzido em APTO;

b) Título de Eleitor e o último comprovante de votação ou justificativa - original e cópia;
c) Certificado de Reservista, se do sexo masculino - original e cópia;
d) Carteira de Identidade - original e cópia;
e) Comprovante de endereço - original e cópia;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - original e cópia;
g) CPF - original e cópia; h) Cartão PIS/PASEP - original e cópia;
i) Certidão de Nascimento ou Casamento - original e cópia;
j) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos - original e cópia;
k) Cartão de vacina de filhos menores de 5 anos - original e cópia;
l) Uma foto 3X4 recente;
m) Diploma, ou Histórico Escolar com Declaração de Conclusão de Curso - original e cópia;
n) Carteira de registro no respectivo órgão de classe de sua especialidade – original e cópia.

9.9.    Não serão aceitos protocolos referentes a quaisquer dos documentos exigidos e a
falta de qualquer documento implicará na eliminação automática do candidato.

9.10.    Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos, pelo não cumprimento
dos prazos determinados, nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas.

9.11.   Candidato convocado que por qualquer motivo não comparecer em tempo hábil, ou não
apresentar a documentação completa, perderá automaticamente o direito à contratação.

9.12.    A contratação será efetuada mediante a elaboração de contrato administrativo por
tempo determinado.

9.13.       Os valores referentes à remuneração e carga horária semanal estão contidos no
quadro   abaixo:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal.

10.2.  O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, se aprovado, sendo de sua inteira
responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.

10.3.    É, também, de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os    atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo.

10.4. Os classificados no processo seletivo ficam cientes, que a participação na capacitação
referente ao projeto Segundo Tempo é obrigatória.

10.5.        A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

10.6.       Os itens  desse edital  poderão sofrer  eventuais  alterações, atualizações ou até
acréscimos, até a data de realização das inscrições, circunstância em que terá retificação publicada.

10.7.     Os resultados serão divulgados no site www.portalvr.com/concursopublico, e publicado
no órgão oficial do município: Jornal Volta Redonda em Destaque.

10.8.      Todos os casos omissos que não tenham sido previstos nesse edital, serão resolvidos
pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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PORTARIA N. º 054/2015 – SMS

EMENTA: Prorrogação do prazo da Comissão para apuração
do fato ocorrido na sala da ATAN, da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme memorando nº 01/2015 da STI- Superintendência
de Tecnologia da Informação.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Prorrogar por mais 60(sessenta) dias a contar de 18
de novembro de 2015, a Comissão de Sindicância, conforme
disposto na Portaria nº 044/2015- SMS; composta pelos
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para apuração de fato ocorrido na sala da ATAN- Área Técnica
de Alimentação e Nutrição, da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme memorando nº 08/2015 - ATAN de 06/10/2015, devendo
apresentar relatório em no máximo 60(sessenta) dias.

· Marina Fátima de Oliveira Marinho - matr.: 177393/PMVR -
Presidente
· Lais da Gama Dias Silva – matr.: 184276/PMVR - Membro
· Arlete Corty da Silva Faria – matr.: 297437/PMVR - Membro

  Volta Redonda, 30 de novembro de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 055/2015 – SMS

EMENTA: Atribui Responsabilidade Técnica pelo SPA –
Aterrado, à profissional médica Juliana Sobreira Furtado
Figueiredo, matrícula 250937- SAH/RPA.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe conferem o cargo, e com base nas Resoluções
n.ºs 001, de 05 de abril de 2001 e 001, de 19 de fevereiro de
2014, do Conselho Municipal de Saúde e Lei Municipal nº 4.800
de 31 de agosto de 2011.

R E S O L V E:

1. Atribuir, a contar de 01/12/2015, a RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PELO SPA-ATERRADO , da Secretaria Municipal de
Saúde, à profissional médica Juliana Sobreira Furtado
Figueiredo, matrícula 250937 – SAH/RPA.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 165/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSTRUMAR SERVIÇOS LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato
nº140/2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de construção da
UBSF-UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA VERDE VALE,
localizada na Rua das Palmeiras, s/nº - bairro Verde Vale, Volta
Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2015.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0874/2014/2009/FMS/SMS/

PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 387/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e Empresa PMH –
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 05/03/2015 (CONTRATO No 046/2015), relativo à
EXECUÇÃO DA OBRA DE INSTALAÇÃO DE GASES MEDICINAIS
E GLP, PARA CONCLUSÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO
PARAÍBA, situada na Rodovia Presidente Dutra, Km 257/258, no
Bairro Roma, em Volta Redonda - RJ.

PRAZO: 03 (três) meses
DATA DE ASSINATURA: 11.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.649/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 388/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e Empresa VALE
VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA-EPP.

OBJETO: Ficam acrescidos em 25% (vinte e cinco por cento)
os valores relativos CONTRATO DE FORNECIMENTO firmado
em 15.05.2015 (CONTRATO No 132/2015), relativo ao fornecimento
de urnas mortuárias para atender as necessidades da funerária
municipal.

DOTAÇÃO: 10.01.04.244.0067.2029.3.3.3.9.0.30.00.00.00 –
Recurso 100 - SMSP (N.E. no 03.284, de 30.11.2015)

VALOR GLOBAL: R$ 27.255,40 (vinte e sete mil, duzentos e
cinqüenta e e cinco reais e quarenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 11.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.845/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 390/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
MAGAZZINO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

OBJETO: Altera o preâmbulo do TERMO DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO firmado em 21.05.2010 (CONTRATO
No 172/2010), relativo à Concessão de Direito Real de Uso de
uma área de terra de 21.817,43 m², denominada “ÁREA B2”,
situada na Rodovia dos Metalúrgicos, no Município de Volta
Redonda

DATA DE ASSINATURA:  11.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.777/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 391/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ATAKA
BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de MATERIAIS ESCOLARES, respeitando
as especificações e quantidades previstas na ADESÃO À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESCOLARES referente ao PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO
DE PREÇOS DO EDITAL Nº 049/2014- FNDE (FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-PA-23034.005781/
2014-41

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0269.2068.3.3.3.9.0.32.00.00.00 -
Recurso 23, (N.E. no 003326, de 07/12/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 898.979,17 (oitocentos e noventa e
oito mil, novecentos e setenta e nove reais e dezessete centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  11.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.734/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 392/2015
TERMO ADITIVO N° 16

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSÓRCIO VR ECOLOGIA.

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRAS
firmado em 16.06.2008 (CONTRATO No 169/2008), relativo à
execução das obras de INTERVENÇÕES INTEGRADAS NO
DESENVOLVIMENTO E RECUPERAÇÃO URBANA E AMBIENTAL
DAS ÁREAS DEGRADADAS EM DIVERSOS BAIRROS DO
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA. (inclusão de novos itens,
redução, supressão e aumento de determinados itens da
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original)

DATA DE ASSINATURA:  15.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.246/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 393/2015
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 09.12.2013 (CONTRATO No 416/2013), relativo à
obra de MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS
DO ESTÁDIO MUNICIPAL SÍLVIO RAULINO DE OLIVEIRA,
situado em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.463/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 394/2015

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa EMAM
– EMULSÕES E TRANSPOSTES LTDA.

OBJETO: Fica reajustado em 08% (oito por cento) os valores
relativos ao CONTRATO DE FORNECIMENTO firmado em
23.07.2015 (CONTRATO No 182/2015), relativo ao fornecimento
de EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA MÉDIA TIPO RM – 1C.

DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.2153.3.3.3.9.0.30.00.00.
00.100 (N.E. nº 003021, de 29/10/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 18.028,80 (dezoito mil, vinte oito reais
e oitenta centavos).

DATA DE ASSINATURA:  18.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.275/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 395/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa A.C.S.
ASSESSORIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: Serviço de INSTALAÇÃO DE TOMADAS E
CIRCUITOS DE AR CONDICIONADO PARA O CAIS ATERRADO.

DOTAÇÃO: 07.01.10.122.0269.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.
00.100 - SMS (N. E. no 003184, de 26/11/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 51.000,56 (cinquenta e um mil reais e
cinquenta e seis centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  18.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.187/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 396/2015
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERVALE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

OBJETO: Prorrogação de prazo e alteração técnica ao
CONTRATO DE OBRA firmado em 11/05/2015 (CONTRATO No

117/2015), relativo à obra de REFORMA E ADEQUAÇÃO DA
ACESSIBILIDADE DO CMEI OSCAR RODRIGUES CARDOSO,
localizada na Rua 01, nº 485, Bairro Vila Rica/Três Poços,
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Volta Redonda – RJ. (Aumento e redução  de determinados
itens constantes da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS
UNITÁRIOS original e inclusão de itens novos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  22.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.591/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 397/2015
TERMO ADITIVO Nº 08

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
20/05/2013 (CONTRATO No 210/2013), relativo à obra de
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CEARÁ,
situada na Estrada da Pedreira, nº 421, Bairro Vila Brasília em
Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 22.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.843/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 398/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA RH CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 12.01.2015 (CONTRATO No 001/2015), relativo à
obra de RECONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL MADRE
TEREZA DE CALCUTÁ, LOCALIZADA NA RUA 1039-A, Nº 172-
B, BAIRRO VOLTA GRANDE, EM VOLTA REDONDA/RJ.

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 22.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.842/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 399/2015
TERMO ADITIVO Nº 06

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C A
TELES-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 22.01.2014 (CONTRATO N° 005/2014), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DA CLÍNICA ODONTOLÓGICA SANTA
CRUZ, estrada Nossa Senhora do Amparo, s/n, Santa Cruz
– em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 22.12.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.885/2013

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO CME/VR Nº 846/2013,

DE 15/8/2013
Interessado : Instituto Presbiteriano de Educação

                          
Parecer n.º 6 / 2015

Concede renovação de autorização de funcionamento da
Educação Infantil,  nos segmentos Creche, a partir de 0 (zero)
ano de idade, e Pré-Escolar, ambos em horário parcial e integral;
homologa a ampliação do espaço físico, a mudança da razão
social e a alteração no ato constitutivo da natureza jurídica
(composição societária).

Histórico

Francisco Ernane Silva Reis, portador da cédula de
identidade nº 205400138, emitida pelo DICRJ e Cláudia de Oliveira
Gomes, portadora da cédula de identidade nº 07523525-9, emitida

pelo IFPRJ, na condição de Representantes Legais da pessoa
jurídica, denominada IPE – Instituto Presbiteriano de Educação
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.331.136/0001-35,
mantenedora da instituição de ensino privado de educação básica,
com nome de fantasia IPE – Instituto Presbiteriano de
Educação, localizado na Av. Beira Rio, nº 435, Bairro Voldac,
Volta Redonda – RJ, requer, na forma da Deliberação CME/VR nº
29/2010, renovação da autorização de funcionamento, com oferta
de educação infantil, nos segmentos Creche, partir de 0 (zero)
ano de idade e Pré-Escolar, ambos em horário parcial e integral.
Requer, ainda, na forma da Deliberação CME/VR nº 26/2010,
homologação da ampliação do espaço físico.

              A Unidade de Ensino, em análise, obteve a renovação
da autorização para funcionar com Educação Infantil, nos
segmentos Creche, a partir de 2 (dois) anos e Pré-Escolar, em
horário parcial, e, ainda, a homologação de nova composição
societária e alteração do espaço físico, através do Parecer CME/
VR nº 9/2011, de 20/9/2011.

               Pelo Parecer CME/VR nº 02/2012, de 3/4/2012, este
Estabelecimento de Ensino  teve o seu funcionamento ampliado
para o segmento Creche, a partir de 0 (zero) ano de idade, em
horário integral.

             Em 15/8/2013, Cláudia de Oliveira Gomes protocolizou,
na Secretaria deste órgão, o presente processo sob o nº 846/
2013, sendo o mesmo encaminhado à Assessoria Técnica para
análise e instrução, que constatou a necessidade do cumprimento
de diversas exigências pela representante legal.

               Em 5/11/2013, foram cumpridas as exigências
processuais pelo representante legal e, nesta mesma data, o
Conselho Municipal de Educação de Volta Redonda - CME/VR
determinou a remessa do feito à Coordenadoria de Supervisão
Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Volta Redonda
– COSE/SME/VR, para nomear Comissão Verificadora.

            Em 28/5/2014, foi nomeada a Comissão Verificadora
composta pelas Supervisoras Escolares Jane Marcia do Valle
Lopes Reis, matrícula nº 284.783; Arinéia da Silva Costa, matrícula
nº 288.292 e Viviane da Silva Gomes, matrícula nº 287.989.

             Em 2/6/2014, em prosseguimento e a fim de verificar
“in loco” as condições físicas, administrativas e pedagógicas, a
Comissão Verificadora compareceu à unidade escolar. Na ocasião,
foi constatada a necessidade do cumprimento de algumas
exigências pela representante legal, sendo lavrado em Termo de
Visita, o rol das exigências e o prazo de 20 (vinte) dias para
cumpri-las.

Em 4/8/2014,  a Comissão Verificadora retornou ao
Estabelecimento de Ensino, para verificar se as exigências feitas
em 2/6/2014 haviam sido cumpridas.

Na ocasião, a Comissão Verificadora recebeu cópia
da Sétima Alteração Contratual do IPE - Instituto Presbiteriano de
Educação Ltda - ME, que, com a saída do sócio FRANCISCO
ERNAME SILVA REIS, passou de Sociedade Limitada para Empresa
Individual.

Em decorrência, a razão social da pessoa jurídica passa
a ser denominada de IPE - INSTITUTO PRESBITERIANO DE
EDUCAÇÃO EIRELI - ME, sendo administrada pelo seu titular
CLAUDIA DE OLIVEIRA GOMES.

Durante a nova visita às dependências da unidade
escolar, a Comissão Verificadora confirmou o cumprimento das
exigências e, na oportunidade, a representante legal foi informada
de que deveria comparecer à COSE/SME/VR, em 11/8/2014, para
tomar ciência do Relatório Conclusivo elaborado pela referida
Comissão.

           Em 11/8/2014, a Srª Cláudia de Oliveira Gomes
compareceu à COSE/SME/VR e recebeu cópia do aludido Relatório
Conclusivo, o qual opinava favoravelmente à renovação da
autorização de funcionamento, nos segmentos Creche, a partir
de 0 (zero) de idade e Pré-Escolar, ambos em horário parcial e
integral e, ainda, à homologação da ampliação do espaço físico.

         Em 21/8/2014, a COSE/SME/VR encaminhou o p.p.  a
este egrégio Conselho para prosseguimento, e, nesta mesma
data, o processo ficou sobrestado, aguardando a análise da
Assessoria Jurídica.

            Em função do afastamento para fins de aposentadoria
da assessora jurídica do CME/VR, o colegiado deste órgão
determinou o prosseguimento do feito para análise da Assessoria
Técnica.

Em 12/2/2015, a Assessoria Técnica do Conselho
solicitou a apresentação de requerimento específico para alteração
da razão social do Estabelecimento de Ensino, informada pela
representante legal, em 4/8/2014, à Comissão Verificadora.

            Em 2/3/2015, a representante legal apresentou a
documentação solicitada em 12/2/2015 e o presente processo
foi encaminhado à Câmara de Educação Básica, deste Conselho,
para análise e parecer. 

       
           VOTO DO RELATOR       

 Após a análise das peças que compõem o presente processo
e do Relatório Conclusivo da Comissão Verificadora, datado de
6/8/2014, somos de parecer favorável à concessão da
renovação da autorização de funcionamento pelo período
de 4 (quatro) anos, ao INSTITUTO PRESBITERIANO DE
EDUCAÇÃO e, ainda, à homologação da ampliação do
espaço físico, da mudança da razão social e da alteração
do ato constitutivo da natureza jurídica (composição
societária), de acordo com o estabelecido na Deliberação
CME/VR nº 26/2010.

A renovação da autorização concedida refere-se à Educação
Infantil, nos segmentos  Creche, a partir de 0 (zero) ano e Pré-
Escolar, ambos em horário parcial e integral, conforme o disposto
na Deliberação CME/VR nº 29/2010.

Em decorrência do sobrestamento do presente processo, a
renovação da autorização foi concedida a contar da data de
aprovação deste Parecer.

 Diretora da unidade escolar: LENI ALVES DOS SANTOS
PEREIRA

Homologamos:

· Alteração ato constitutivo da natureza jurídica
(composição societária): de Sociedade Limitada para o tipo
jurídico EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, com a saída do sócio Francisco Ernane
Silva Reis; assume CLÁUDIA DE OLIVEIRA GOMES como titular
e representante legal.

· Mudança  da razão social:  IPE – Instituto Presbiteriano
de Educação LTDA - ME para IPE - INSTITUTO PRESBITERIANO
DE EDUCAÇÃO EIRELI - ME.

            Este é o parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.

Volta Redonda, 9 de dezembro de 2015.

(aa) Mariuci Bilate Cury Puida – Presidente da CEB
Rejane Maria de Mélo
Carmen Lucia Pinto Coelho de Abrantes – Relatora
Ionara  Hygino Muniz

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta
Redonda, 9 de dezembro de 2015.

Elenir da Silva
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO CME/VR Nº 848/2013, DE 27/9/2013

INTERESSADO : CRECHE ESCOLA BRINCANDO E
APRENDENDO

PARECER N.º 7 / 2015

Concede renovação de autorização de funcionamento com
oferta de Educação Infantil,  nos segmentos Creche, a partir de
0 (zero) ano de idade, em horário parcial e integral, e Pré-Escolar,
em horário parcial.

      Histórico

    Renato Gomes Maia,  portador da cédula de
identidade nº 0744575-3, emitida pelo DIC/DETRAN, na condição
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de Representante Legal da pessoa jurídica, denominada R.
Gomes Maia Creche - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.114.223/
0001-91, mantenedora da instituição de ensino privado de
educação básica, com nome de fantasia Creche Escola
Brincando e Aprendendo, localizada na Av. Mariana do Carmo
Reis, nº 120, Bairro Vila Mury, Volta Redonda – RJ, requer, na
forma da Deliberação CME/VR nº 29/2010, renovação da
autorização de funcionamento, com oferta de educação infantil,
nos segmentos Creche, partir de 0 (zero) ano de idade, em
horário parcial e integral, e Pré-Escolar, em horário parcial.

              A Unidade de Ensino supracitada obteve autorização
para funcionar com Educação Infantil, nos segmentos Creche, a
partir de 0 (zero) ano, em horário integral e Pré-Escolar, através
do Parecer CME/VR nº 08/2009, de 6/10/2009. A Unidade de
Ensino oferta, também, o atendimento em horário parcial.

              Em 27/9/2013, o presente processo foi protocolizado
neste Conselho sob o nº 848/2013, sendo analisado pela
Assessoria Técnica, que constatou a necessidade do
cumprimento de diversas exigências pelo representante legal.

            Nos dias 4/10/2013 e 11/10/2013, a diretora da
Unidade de Ensino Viviane Teixeira Magalhães, apresentou parte
da documentação solicitada.

             Em 27/11/2013, o representante legal foi orientado a
fazer alterações no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica,
os quais foram apresentados a este Conselho em 6/12/2013,
para nova análise da Assessoria Técnica.

  Nos dias 16/12/2013 e 20/2/2014, o representante
legal solicitou a este Colegiado  prazo para providenciar, junto à
proprietária do imóvel onde funciona a Unidade Escolar, a alteração
do período de vigência do contrato de locação do imóvel.

  Em 10/3/2014, a Secretária Geral deste Conselho deu
prosseguimento ao p.p, tendo em vista que o representante legal,
Sr. Renato Gomes Maia, apresentou a este Colegiado Termo
Aditivo Contratual, com a devida alteração do período de vigência
do contrato de locação do imóvel.

  Em 25/3/2014, o p.p. foi encaminhado à Coordenadoria
da Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação de
Volta Redonda - COSE/SME/VR, para nomeação de Comissão
Verificadora.

  Em 7/4/2014, foi nomeada a Comissão Verificadora
composta pelas Supervisoras Escolares Sueli Laurindo de Moura,
matrícula nº 287.598; Marilda Rosa Tavares, matrícula nº 290.521
e Silvana Mendonça de Oliveira, matrícula nº 095.877.

              Em 22/5/2014, a Comissão Verificadora realizou
visita técnica à Unidade de Ensino e lavrou em Termo de Visita
diversas exigências a serem cumpridas pelo representante legal,
no prazo de 15 (quinze) dias.

 Em 16/6/2014, a Comissão Verificadora  retornou à Unidade
de Ensino e constatou que algumas exigências não foram
cumpridas, por este motivo, o prazo para cumprimento das
mesmas foi prorrogado por mais 10 (dez) dias.

Em 30/6/2014, a Comissão Verificadora compareceu à Unidade
de Ensino para verificar o cumprimento das exigências e deu
ciência ao representante legal de que havia algumas exigências
documentais a serem cumpridas, solicitando o seu cumprimento
e posterior encaminhamento da documentação à Coordenadoria
de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação -
COSE/SME, para apensá-la ao Processo CME/VR n.º 848/13.

Em 15/7/2014, a Comissão Verificadora emitiu o Relatório
Conclusivo pronunciando-se favoravelmente à concessão da
renovação de autorização de funcionamento da Educação Infantil,
nos segmentos Creche, a partir de 0 (zero) ano, em horário
integral e parcial, e Pré-Escolar, em horário parcial.

Em 13/8/2014, a Assessoria Jurídica deste Conselho analisou
a documentação juntada ao p.p pela Comissão Verificadora e
constatou, ainda, a necessidade da apresentação de alguns
documentos pelo representante legal.

Em 27/3/2015, o representante legal apresentou os
documentos solicitados e, em  6/4/2015, o presente processo
foi encaminhado à Câmara de Educação Básica deste Conselho,
para análise e parecer.

       
           VOTO DO RELATOR 

Com base na análise das peças que compõem o Processo e
do Relatório Conclusivo da Comissão Verificadora, somos de
parecer favorável à concessão da renovação da autorização
de funcionamento pelo período de 4 (quatro) anos, à
CRECHE ESCOLA BRINCANDO E APRENDENDO, a partir de

27/4/2014, em função do sobrestamento do presente
processo, neste Conselho.

            A renovação da autorização concedida refere-
se à etapa Educação Infantil, nos segmentos Creche, a
partir de 0 (zero) ano, em horário integral e parcial, e
Pré-Escolar, em horário parcial, conforme o disposto na
Deliberação CME/VR nº 29/2010.

            O representante legal deverá, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da ciência deste Parecer,
juntar ao Processo nº 843/2013, cópia do Contrato de Locação
do Imóvel onde se localiza a Creche Escola Brincando e
Aprendendo. O Contrato de Locação deverá ser firmado em
data posterior a 30 de dezembro de 2015, quando se encerra o
contrato vigente.

Este é o parecer.

Diretora: VIVIANE TEIXEIRA MAGALHÃES.
     

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2015.

(aa) Mariuci Bilate Cury Puida – Presidente da CEB
Rejane Maria de Mélo
Carmen Lucia Pinto Coelho de Abrantes
 Ionara  Hygino Muniz –  Relatora

 Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta

Redonda,  15 de dezembro de 2015.

Elenir da Silva
Presidente do CME/VR

DELIBERAÇÃO Nº 051/2015-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Volta Redonda, reunido em Assembléia Ordinária realizada
em 15 de Dezembro de 2015, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o balancete da receita e da despesa do
Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao
mês de NOVEMBRO de 2015, após análise e conferência deste
CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 15 de Dezembro  de 2015.

CONS. GUARACIARA POUZADA DE LAVOR LOPES
Presidente do CMDCA

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 285/2013
Favorecido: Rodrigo Boghossian Rocha
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 3.500,00

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 975/2013
Favorecido: Nacional Gás Butano Distr. Ltda
Objeto: Fornecimento de Gás a granel.
Valor: R$ 58,94
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso
XXII

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 28/2015
Favorecido: Thiago Procópio Machado
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 725,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 34/2015
Favorecido: Telemar Norte Leste S/A
Objeto: Serviço de telefonia.
Valor: R$ 926,58
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 135/2015
Favorecido: Empresa Jornalística diário do Vale Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 84,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 513/2015
Favorecido: Simone Lucia Puntel
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 802/2015
Favorecido: M.F.M Calhau ME
Objeto: Aquisição de material esportivo.
Valor: R$ 667,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 802/2015
Favorecido: M.F.M Calhau ME
Objeto: Aquisição de material esportivo.
Valor: R$ 164,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 803/2015
Favorecido: Ceiene Indústria e Comércio Ltda
Objeto: Aquisição de camisas personalizadas.
Valor: R$ 5.040,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 804/2015
Favorecido: Itacira & Elcio Com.Var.de.Fralda Descartável
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis.
Valor: R$ 240,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 804/2015
Favorecido: Filipe Nogueira Rosa Me
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis.



• 19VOLTA REDONDA EM DESTAQUE24 de dezembro de 2015

Valor: R$ 1.280,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 805/2015
Favorecido: BR3 Auto Peças do Retiro Ltda
Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 215,50
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 806/2015
Favorecido: Kypapel Volta Redonda Distribuidora Pape
Objeto: Aquisição de  material descartável.
Valor: R$ 113,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 806/2015
Favorecido: Kypapel Volta Redonda Distribuidora Pape
Objeto: Aquisição de  material descartável.
Valor: R$ 762,65
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 816/2015
Favorecido: Mercearia Vale Verde de Volta Redonda Ltda
Objeto: Aquisição de  hortifrutigranjeiros.
Valor: R$ 286,54
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 817/2015
Favorecido: Chale 2010 Festas e Eventos Ltda
Objeto: Serviço de locação de brinquedos.
Valor: R$ 2.150,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 818/2015
Favorecido: Carlos Magno de Vargas - Me
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 2.930,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 819/2015
Favorecido: Açougue Paiva Ltda
Objeto: Aquisição de carnes.
Valor: R$ 5.996,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 820/2015
Favorecido: M.F.M Calhau Me
Objeto: Aquisição de material esportivo.
Valor: R$ 232,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 821/2015
Favorecido: Mimel Eletromecânica Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 400,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 822/2015
Favorecido: Auto Peças Baruc Ltda – Me
Objeto: Prestação de serviço.

Valor: R$ 740,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 823/2015
Favorecido: Classe Locação Serviços e Comércio Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 200,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 824/2015
Favorecido: K.S.Rocha – Me
Objeto: Aquisição de material elétrico.
Valor: R$ 3.099,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 825/2015
Favorecido: K.S.Rocha – Me
Objeto: Aquisição de material elétrico.
Valor: R$ 2.529,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 826/2015
Favorecido: Oliquipa Serviços e Máquinas Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 984,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 827/2015
Favorecido: Clean Mix Produtos de Higiene e Limpeza
Objeto: Aquisição de material de limpeza.
Valor: R$ 5.017,36
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 828/2015
Favorecido: Nova Geração Comércio e locação de Máquinas
Objeto: Aquisição de produto de uso mecânica.
Valor: R$ 634,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 829/2015
Favorecido: ACR 117 Recortes de diários Oficiais Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 380,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 830/2015
Favorecido: Eletro São João Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 95,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 831/2015
Favorecido: Shopping do Fazendeiro Produtos da Agropecuária
Objeto: Aquisição de produtos de agropecuária.
Valor: R$ 873,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 831/2015
Favorecido: Shopping do Fazendeiro Produtos da Agropecuária
Objeto: Aquisição de produtos de agropecuária.

Valor: R$ 50,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 832/2015
Favorecido: Villar Guimarães Comércio de Pneus Ltda
Objeto: Aquisição de pneu.
Valor: R$ 275,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 835/2015
Favorecido: Kypapel Volta Redonda Distribuidora Papelaria
Objeto: Aquisição de material descartável.
Valor: R$ 230,15
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 836/2015
Favorecido: Eletrosul de Barra Mansa Comercial Ltda
Objeto: Aquisição de material eletrônico.
Valor: R$ 3.591,47
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 837/2015
Favorecido: Clean Mix Produtos de Higiene e Limpeza
Objeto: Aquisição de material descartável.
Valor: R$ 106,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 838/2015
Favorecido: BGA Pereira Comércio de Gás Me
Objeto: Reabastecimento de gás.
Valor: R$ 3.040,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 839/2015
Favorecido: Vr Networks Soluções Ltda -Me
Objeto: Aquisição de  periféricos.
Valor: R$ 864,38
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 840/2015
Favorecido: Mariana Flores e Plantas Ltda – ME
Objeto: Aquisição de  ornamento de plantas.
Valor: R$ 460,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 840/2015
Favorecido: Mariana Flores e Plantas Ltda – ME
Objeto: Aquisição de  acessório de plantas.
Valor: R$ 78,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 841/2015
Favorecido: Gabriel Nogueira Rosa
Objeto: Aquisição de  fralda descartável.
Valor: R$ 1.280,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 842/2015
Favorecido: Avila & Moura Comércio Frios Ltda
Objeto: Aquisição de  carne.
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Valor: R$ 246,20
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 – Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 017
Processo Nº 681/2015
Favorecido: Paumar Comércio de Alimentos Ltda
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 22.320,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 031
Processo Nº 768/2013
Favorecido: Comporte – Mat.de Prot.e Serviços Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 4.800,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

PORTARIA N.º 26/2015
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR

(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “B” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014

RESOLVE:
Art.1º) Nomear nova Comissão do Núcleo de Acesso e

Qualidade Hospitalar do Serviço Autônomo Hospitalar- HSJB,
conforme  definido na Portaria nº 2395 de 11 de outubro de
2011, tendo como objetivos:

Compete aos Núcleos de Acesso e Qualidade Hospitalar:
I - garantir o uso dinâmico dos leitos hospitalares,

promovendo a interface com as Centrais de Regulação de
urgência e internação;

II - promover a permanente articulação entre a unidade de
urgência e as unidades de internação;

III - monitorar o tempo de espera para atendimento na
emergência e para internação;

IV - propor mecanismos de avaliação por meio de indicadores
clínicos e administrativos;

V - propor e acompanhar a adoção de Protocolos clínicos;
VI - acompanhar o processo de cuidado do paciente, visando

ao atendimento no local mais adequado às suas necessidades;
VII - articular o conjunto das especialidades clínicas e

cirúrgicas, bem como as equipes
multiprofissionais, garantindo a integralidade do cuidado

intra-hospitalar;
VIII - manter a vigilância da taxa média de ocupação e da

média de permanência;
IX - garantir uso racional, universal e equitativo dos recursos

institucionais, por meio do controle sobre os processos de trabalho;
X -atuar junto às equipes na responsabilização pela

continuidade do cuidado, por meio da art iculação e
encaminhamento aos demais serviços da rede;

XI -monitorar o agendamento cirúrgico, com vistas à
otimização da utilização das salas;

XII - agilizar a realização de exames necessários;
XIII - definir critérios de internação e alta; e
XIV - responder às demandas do Grupo Condutor Estadual

da Rede de Atenção às Urgências e Comitê Gestor Estadual da
Rede de Atenção às Urgências

Art. 2º) A Comissão será composta pelos seguintes membros:

· Márcia Figueira Canavez
Coordenadora de Ensino e Pesquisa

· Maiúza Cunha de Araújo Stocco
Coordenadora do PSA

·  Dr.Valério Carrareto
Coordenador da UTI adulto

· Dr.Alex Monteiro Paixão
Diretor Médico

· Marina Rocha da Costa Sá
Coordenadora do Núcleo Interno de Regulação

· Rosa Maria Lages Dias
Representante da  Direção

· Glauciléia Rodrigues de Souza
            Gerente da enfermagem

· Maria Angélica Onofre do Nascimento
Coordenadora do Serviços Gerais

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º) Revoga-se a Portaria n.º 16/2015 de 16 de outubro
de 2015.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2015 .

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
DIRETOR GERAL DO SAH

DTT – DIRETORIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2015

VISTORIA SEMESTRAL REGULAMENTAR / ESCOLAR

No uso de suas atribuições legais e com base no artigo 11 do Decreto 9486 de 17 de dezembro de 2002, o Diretor Presidente da
Superintendência dos Serviços Rodoviários convoca os operadores do Sistema de Transporte Escolar a comparecerem à
sede desta Superintendência, situada à Avenida dos Trabalhadores, nº 333, Centro, para Vistoria Semestral regulamentar,
referente ao 1º semestre de 2016. O comparecimento deverá ocorrer no dias e horários pré determinados, 08h30 às
11h (turno manhã) e 14h às 16h30 (turno tarde) conforme item 4.0. O não atendimento a esta convocação implicará na
aplicação de sanções previstas na legislação em vigor.

1.0 – DOS OPERADORES (original)

Os DAR’s serão pagos na SUSER.

2.0 – DO VEÍCULO

CRV – Certificado de Registro de Veículo de 2015/2016.

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA – INMETRO  para veículos com o tempo de fabricação acima do estabelecido na tabela abaixo,
conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 9.486 – art. 10.

  CAPACIDADE                        TEMPO DE FABRICAÇÃO
Até 16 passageiros                   08 (oito) anos
Até 32 passageiros                   15 (quinze) anos / chassi até 10t  PTB
Superior a 32 passageiros         08 (oito) anos / chassi superior 10t  PTB

Obs: PTB – Peso Total Bruto.

3.0 – DO CONDUTOR

* Os condutores autorizados / permissionários e auxiliares deverão atender a Resolução nº 168/04 Contran, apresentando
Certificado de Conclusão de Atualização para Condutores de Escolares.

* O motorista auxiliar que comparecer com o veículo para vistoria, deverá trazer PROCURAÇÃO do permissionário, devidamente
registrada em Cartório.

4.0 – DATA E HORÁRIO
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5.0 – OBSERVAÇÃO
· Trazer relação das escolas e alunos atendidos;

Volta Redonda, 16 de Dezembro de 2015.

Paulo José Barenco Pinto
Diretor Presidente

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: S E M TORNEARIA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1044/2015
OBJETO: Serviço de usinagem interna de Taps de medidor
de vazão.
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de 1(um)
dia, contados de 10/12/2015 a 11/12/2015.
NOTA DE EMPENHO: 1540/2015
VALOR TOTAL: R$350,00 (trezentos e cinquenta reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09
339.039.00.00
DATA: 09/12/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: FERNANDES E OLIVEIRA LOC. C. MAQ. CONSTR.
CIVIL LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1026/2015
OBJETO: Manutenção em Compactador, consistindo em troca
do carburador completo, limpeza e regulagem das válvulas, troca
da partida retrátil e manutenção em Moto Serra, consistindo em
troca do carburador completo, troca da corrente, troca da vela
de ignição, troca da corrediça e troca de anel de vedação.
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato  é de até 03
(três) dias, contados de 10/12/2015 a 12/12/2015.
NOTA DE EMPENHO: 1541/2015
VALOR TOTAL: R$1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.267.2.09
339.039.00.00
DATA: 09/12/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0772/2015
OBJETO: Aquisição de uniformes.
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é estimado
para o período de  40 (quarenta) dias, contados de 14/12/
2015 a 23/01/2016 .
NOTA DE EMPENHO: 1538/2015
VALOR TOTAL: R$11.396,95 (onze mil, trezentos e noventa e
seis reais e noventa e cinco centavos). Valor este para os
Lotes: 2, 3, 4, 6 e 7 .
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269..2.01.
33.90.30.00.00
DATA: 11/12/2015

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº 112/2015

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia, composta pelos integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que na Licitação
por Convite nº. 009/2015, Processo nº. 1038/2015, com a finalidade de atender à Solicitação de Compras e Serviços nº 1461/2015 – GTE tendo
por objeto a Construção de Rede de Esgoto Sanitário – Bairro Retiro, foi adjudicada pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 165 do processo em epígrafe),
de acordo com Inc. VI do Art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações a licitante:
CONSTRUTORA ROCHA VR LTDA-ME
VALOR GLOBAL: R$ 9.263,29
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL – 10 DIAS APÓS MEDIÇÃO

18 de dezembro de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Presidente

Amanda da Costa Albuini - Matr. 21083
Membro

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Membro
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: LI LESSA DA SILVA TERRAPLANAGEM
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1056/2015
OBJETO: Prestação de serviço com retroescavadeira para a
duração de 480 (quatrocentos e oitenta) horas.
PRAZO: 11/12/2015 a 10/02/2016 .
NOTA DE EMPENHO: 1566/2015
VALOR TOTAL: R$25.920,00 (vinte e cinco mil, novecentos e
vinte reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.512.149..2.04.
33.90.39.00.00
DATA: 11/12/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2015

             CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: RCM 2004 UNIFORMES E CALÇADOS LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1043/2015
OBJETO: Aquisição de uniformes.
PRAZO: 17/12/2015 a 25/01/2016 .
NOTA DE EMPENHO: 1537/2015
VALOR TOTAL: R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 45.17.122.269.2.01.
33.90.39.00.00
DATA: 16/12/2015

SERVIÇO AUTÔNOMO ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA/RJ

JUSTIFICATIVA : Pelo presente Processo nº 01056/2015,
pretende-se atender solicitação da Divisão de Viaturas e
Ferramentaria, referente à contratação para Prestação de Serviço
com Retroescavadeira. Embasados no parecer da Assessoria
Jurídica fundamentado no Art. 24 Inc. V da Lei 8.666/93 e suas
alterações, que torna dispensável a licitação, para atender uma
situação imediata de um vultuoso número de Ordem de Serviço,
até a conclusão do próximo pleito licitatório.

Empresa: L I LESSA DA SILVA TERRAPLENAGEM
Valor: R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil novecentos e

vinte reais)
Dotação Orçamentária: 45.17.512.149.2.04.33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Art. 24 Inc. V da Lei 8.666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo acima
mencionado.

18 de dezembro de 2015

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

TERMO ADITIVO-I
AO CONTRATO ADM. Nº 103/2015

PROCESSO Nº 0752/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA NADRIGAL LTDA-
EPP

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0752/
2015

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por fim a alteração
nas Condições para o Fornecimento do objeto deste Contrato
para que o fornecimento dos lanches e marmitex sejam fornecidos
apenas aos domingos. Mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas do Contrato Originário.

DATA: 10/12/2015
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PORTARIA Nº 007/15
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia

19 de outubro do ano em curso, referente ao período de 05/06/
2012 a 05/06/2013 por 30 (trinta) dias a servidora Tania Lucia
Marques de Aquino, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente Técnico Legislativo V, Matrícula 077, conforme
Processo Administrativo nº 1.352/2015.

Volta Redonda, 15 de outubro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

PORTARIA Nº 011/15
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda,

no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia

09 de dezembro do ano em curso, referente ao período de 18/
08/2014 a 08/08/2015 por 30 (trinta) dias a servidora Mara Lígia
da Silva Rodrigues de Souza, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Legislativo III, Matrícula 1044.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.207
EMENTA:ESTABELECE A DESFILIAÇÃO DA CÂMARA

MUNICIPA L DE VOLTA REDONDA DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS CÂMARAS MUNICIPAIS – ABRACAM.

A Câmara Municipal  de Vol ta Redonda aprova
enóspromulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a desfiliação da Câmara
Municipal de Volta Redonda da Associação Brasileira das Câmaras
Municipais –ABRACAM, inscrita no CNPJ sob o nº 03.047.782/
0001-02, com sede na cidade de Brasília-DF.

Artigo 2º - A Câmara Municipal de Volta Redonda fica
desobrigada do pagamento de quaisquer valores de contribuição
associativa à ABRACAM.

Artigo 3º–Fica revogada a Resoluçãonº 3.361, de 30 de
setembro de 2009.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de junho de 2015.

Volta Redonda, 08de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho      América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                             2ª Secretária

Maurício Batista                                 José Augusto de Miranda
   1º Vice-Presidente                              2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.208
EMENTA: ESTABELECE O NÃO PAGAMENTO DA 12a E

13a PARCELAS DO SUBSÍDIO FIXADO PELA RESOLUÇÃO Nº 3.673
DE 07 DE AGOSTO DE 2012.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º -Fica estabelecidoque os Srs. Vereadores não
perceberão, no exercício financeiro de 2015, a 12a parcela do
subsídio e 2a parte da 13a parcela do subsídio fixado pela
Resolução nº 3.673 de 07 de agosto de 2012.

Artigo 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente
Francisco Novaes Filho      América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                             2ª Secretária

Maurício Batista                                 José Augusto de Miranda
   1º Vice-Presidente                              2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.209
EMENTA: REVOGA DISPOSITIVO E DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 1.714/95.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós

promulgamos a seguinte Resolução:
Artigo 1º -Fica revogada a Resolução nº 3.256, de 25 de

novembro de 2008.
Artigo 2º -Fica revogado o Artigo 34 da Resolução nº 2.235,

de 15 de dezembro de 1999.
Artigo 3º - Fica alterado o Artigo 4º da Resolução nº 1.714/

95, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 4º- As promoções serão processadas de 08 (oito)

em 08 (oito) anos, limitadas ao número máximo de 05 (cinco)
promoções na carreira de cargos de provimento efetivo da Câmara
Municipal de Volta Redonda, respeitadas as regulamentações
específicas de cada cargo.”

Artigo 4º - Para efeitos desta Resolução, será levada em
conta a data da última promoção decada servidor ocupante de
cargo de provimento efetivo.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho      América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                             2ª Secretária

Maurício Batista                                 José Augusto de Miranda
   1º Vice-Presidente                              2º Vice-Presidente

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE

NOVEMBRO  DE 2015:

Saldo do mês anterior ..........................................R$   1.709.934,46
ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês .................................................................R$        34.021,04
Até o mês .............................................................R$ 30.236.765,65

RECEITA (Repasse):
No mês .................................................................R$   2.500.000,00
Até o mês .............................................................R$ 28.770.000,00

DESPESA (Orçamentária):
No mês .................................................................R$    2.294.256,50
Até o mês .............................................................R$  27.455.626,15

Saldo para o mês seguinte ..................................R$   1.893,947,38

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores
acima encontram-se à disposição dos interessados na Divisão
de Contabilidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda,  14 de dezembro de 2015.

Marcello Fernando Gomes de Mesquita
Chefe Divisão Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5 Matrícula 1036

Marcos Aurélio da Conceição Ramos
Chefe Seção Escrituração Controle Contábil

CRC/RJ – 092.705/O-9  Matrícula 1051

Vereador Paulo César Lima Conrado
Presidente da CMVR

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 1628/13,
que pretende atender a solicitação da Coordenadoria de
Comunicação e Divulgação, referente à emissão de Nota de
Empenho de Despesa, por estimativa, em favor de IMPRENSA
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), correspondente aos serviços de
publicações para esta Casa no presente exercício, salvo melhor
juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não vemos
impedimento  na solicitação em tela, embasado no Artigo 24,
inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, que torna dispensável
a licitação para aquisição, por pessoa jurídica de direito
público interno, de bens produzidos ou serviços
prestados por órgão ou entidade que integre a
Administração Pública e que tenha sido criado para esse
fim específico em data anterior á vigência desta Lei, desde
que o preço contratado seja compatível com o praticado
no mercado.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2015.

Maria Luísa Manso de Morais
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1182

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos
24, inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, ratifico e
autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere
ao Processo nº 1628/15, de emissão de Nota de Empenho de
Despesa, por estimativa, em favor de IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2015.

Vereador Paulo Cesar Lima Conrado
PRESIDENTE

ATO Nº 8.982
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1º de setembro do ano em curso,

Fabio Junior da Silva Mendes, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar
I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.233/15.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.982)

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Fábio Júnior da Silva Mendes, nomeado para exercer, a partir
do dia primeiro do mês de setembro do ano de dois mil e quinze,
o cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402
e 3.726, de acordo com as determinações expressas no Ato
número oito mil e novecentos e oitenta e dois. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Fabio Júnior da Silva Mendes
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado -

ATO Nº 8.994
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Designar, a partir do dia 05 de outubro do ano em curso,

para comporem a Comissão Especial de Estudos, a fim de
estudar e propor soluções para revogar o Decreto n° 13.635, de
22 de setembro de 2015, que “Regulamenta o artigo 212 da Lei
Municipal n° 1.931, que trata de pagamento de Ajuda Financeira
no âmbito do Município de Volta Redonda”, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar desta data, os Vereadores abaixo, ficando a mesma
assim constituída:

01 – Presidente – Pedro Magalhães;
02 -  Relator – Edson Carlos Quinto ;
03 -  Membro – Francisco das Chagas Ferreira Chaves  ;

Volta Redonda, 07 de outubro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.016
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso,

Ana Lucia Bernardo Campos Braga, matrícula 1894, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar II, símbolo CC-4 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.874, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.509/15.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.018
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,
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Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso,

a servidora Maria Cristina Puello, matrícula 1923, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta
Casa, nomeada pelo Ato n° 9.010/15, conforme solicitado no
Processo Administrativo nº 1.551/15.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.019
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso,

Nides Alves de Freitas para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo
CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726,conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.551/2015.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 9.019)

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quinze, nesta cidade de Volta Redonda,
Estado do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco
Evangelista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na
presença dos Senhores Vereadores Paulo César Lima
Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo,
compareceu Nides Alves de Freitas, nomeado para exercer,
a partir do dia primeiro do mês de novembro do ano de
dois mil e quinze, o cargo de provimento em comissão
de Assessor Político Parlamentar III,  símbolo CC-6, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alteradas
pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as
determinações expressas no Ato número nove mil e
dezenove. Atendidas as formalidades de praxe, os
Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Nides Alves de Freitas
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -

ATO Nº 9.020
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1º de novembro do ano em curso,

Marise Aparecida Vieira, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo
CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução
nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.551/15.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 9.020)

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois

mil e quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Marise Aparecida Vieira, nomeada
para exercer, a partir do dia primeiro do mês de novembro do ano
de dois mil e quinze, o cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro
de Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas
Resoluções nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as determinações
expressas no Ato número nove mil e vinte. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Marise Aparecida Vieira
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada -

ATO Nº  9.022
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Considerar o servidor Jakson Lúcio Andrade de Almeida,

matrícula 1654, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Assessor Político Parlamentar II – CC-2 do Quadro de Pessoal
desta Casa, em licença médica para tratamento de saúde por
015 (quinze) dias, a partir do dia 06 de outubro do corrente ano,
conforme Processo Administrativo n-º 1.456/15.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº  9.024
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Considerar a servidora Vaviane Gomes de Assis

Rodrigues, matrícula 1050, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Legislativo III – AL-III, do Quadro de Pessoal
desta Casa, em licença médica para tratamento de saúde por
015 (quinze) dias, a partir do dia 12 (doze) de novembro do
corrente ano, conforme Processo Administrativo n-º 1.548/15.

Volta Redonda, 27 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.027
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,
Resolve:

Designar a servidora Fátima de Cássia Souza Lucchesi,
oriunda da FEVRE – Fundação Educacional de Volta Redonda,
matrícula n° 011681, ora à disposição desta Casa, para substituir, a
partir de 09 de dezembro do corrente ano, por 30 (trinta) dias, na função
gratificada de Chefe da Divisão de Tesouraria, FG-01, enquanto
perdurar o afastamento da titular, Mara Lígia da Silva Rodrigues de
Souza, Agente Legislativo III, AL-III, matrícula 1044, em gozo de férias
regulamentares, através da Portaria n° 011/15.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

ATO Nº  9.028
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve :
Conceder à servidora Tania Lúcia Marques de Aquino,

matrícula 077, ocupante do cargo de provimento efetivo de carreira
de Agente Técnico Legislativo V, do Quadro de Pessoal desta
Casa Legislativa, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio
referente ao 6° qüinqüênio, a partir de 7 de dezembro de
2015, conforme Processo Administrativo n-º 1.597/15.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.029
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atribuições
legais,

Resolve:
Atribuir, a partir de 1º de dezembro do corrente ano, ao

servidor Adilson Ferreira Benedito, ocupante do cargo de
provimento Comissionado de Procurador do Legislativo, matrícula
1418, o RETIDE - Regime de Tempo Integral e Dedicação, previsto
no artigo 65 e parágrafos da Lei Municipal n° 1.931, no percentual
de 30% (trinta por cento) de seu vencimento, conforme
determinação do Sr. Presidente.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

ATO Nº 9.030
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Presidência,

no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a necessidade de se adequar a Receita e a

Despesa Orçamentária desta Casa Legislativa, referente ao mês
de dezembro do corrente ano;

Resolve:
Suspender, no mês de dezembro do corrente ano, o

pagamento de Gratificação de Representação a que se refere o
Parágrafo único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual abaixo,
incidente sobre o respectivo vencimento, aos servidores abaixo:

Matrícula Nome Cargo Percentual
1799 Afonso de Sousa Miranda Assessor. Politico Parlamentar II 20%
1754 Alexandre Clayton do Nascimento Assessor. Politico Parlamentar III 50%
1792 Alexandre Ramon Evangelista Chefe de Gabinete 40%
1762 Angélica Marcato de Paula Alves Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1855 Breno Frederico Faria Rodrigues Chefe de Gabinete 50%
1798 Catiane de Deus Oliveira Velasco Chefe de Gabinete 14,89%
1917 Celione da Cruz Assessor. Politico Parlamentar III 50%
1562 Daniele Pinheiro Caeres Assessor. Politico Parlamentar I 50%
1874 Delson Ferreira da Silva Assessor. Politico Parlamentar III 50%
1881 Edgar Marquito da Silva Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1897 Eginaldo Pereira Assessor. Politico Parlamentar II 20%
1487 Eninda Aparecida Fonseca Alves Assessor. Politico Parlamentar II 40%
1911 Eunice Carmo da Silva Assessor Político Parlamentar II 50%
1893 Gabrielle Silva Batalha Assessor. Politico Parlamentar II 20%
1596 Geani Maria da Silva Oliveira Chefe de Gabinete 50%
1828 Janaína Barbosa de Silva Moraes Assessor. Politico Parlamentar II 20%
1834 Janice Helena Caneda Soares Assessor. Politico Parlamentar II 25%
1803 José Antonio de Araujo Pereira Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1483 José Apolinário de Souza Assessor. Politico Parlamentar III 50%
1575 José dos Santos Costa Chefe de Gabinete 50%
1748 Luciana Aparecida Silva Gomes Assessor. Politico Parlamentar I 50%
1634 Luiza Helena Silva Cunha Assessor. Politico Parlamentar I 50%
1628 Magdo Soares Porto Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1888 Marcelo Jardim Assessor Político Parlamentar II 50%
1744 Maria Angélica Padilha Velasco Chefe de Gabinete 50%
1588 Maria Aparecida de Souza Assessor Político Parlamentar III 50%
1655 Maria do Carmo Ferreira Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1755 Maria Lúcia Rodrigues Assessor Político Parlamentar II 50%
1889 Miria Ferreira da Silva Curty Assessor. Politico Parlamentar II 50%
1452 Muana Anastácia de Oliveira Silva AbelAssessor Político Parlamentar III 40%
1853 Pedro Paulo de Andrade Marins Assessor. Politico Parlamentar III 50%
1608 Sílvio Ricardo de Sousa Oliveira Chefe de Gabinete 50%
1753 Vânia Lúcia Rodrigues Moreira Assessor. Politico Parlamentar II 20%

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2015.
Paulo César Lima Conrado

Presidente

ATO Nº 9.033
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando que os dias 25 de dezembro e 1º de janeiro
são Feriados Nacionais;

Considerando que nos dias que antecedem a essas datas o
movimento de pessoas nesta Casa é pequeno;

Resolve:
Considerar ponto facultativo, nas dependências da Câmara

Municipal de Volta Redonda, nos dias 24 e 31 de dezembro do
corrente ano.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente
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